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(Transcrição ipsis verbis)

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente

Um pouquinho antes de sentarmos aqui a mesa.  Então essa é a sexta reunião da Câmara Técnica de controle e qualidade ambiental.  Na verdade não é primeiro, é sete de junho com a mesma pauta da convocação anterior.  O item 2.1. Revisão e atualização da resolução CONAMA 020/86. Item 2.2 Padrões de emissão de óleos e graxas em plataforma marítima de exploração de gás e petróleo. 2.3 Emissão de poluentes por fontes fixas.  2.4 Infra-estrutura de telecomunicações em áreas urbanas.  2.5 Estabelece datas de implementação e características tecnológicas para o uso de dispositivos e sistemas de auto diagnose.  2.6 Sugestão de revogação da resolução CONAMA 321/2001.  2.7 Definição de critérios para seleção de regiões para recebimento de óleo diesel metropolitano.  2.8 Regulamentação do uso de sabão em pó contendo fósforo.  2.9 A Petrobrás distribuidora encaminha às auditorias ambientais, em cumprimento ao art. 3 da resolução 265/2000.  2.10 Aspectos ainda não definidos nos procedimento de licenciamento ambiental, Ministério das Minas e Energia.  Último ponto.  Assuntos gerais.  Na convocatória nós temos o item 2.1 que é a resolução CONAMA 020. Nós tivemos uma discussão, aqui, com os nossos representantes da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos; é de conhecimento dos nossos Conselheiros que há problemas de encaminhamento com essa resolução, uma resolução importante.  Mas ao que parece, a cada nova reunião aumenta a distância entre os encaminhamentos da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e da Câmara Técnica de Controle e Qualidade e a idéia é que nós possamos, aqui está relato, mas a idéia é que nós possamos discutir um pouco os encaminhamentos e tentar chegar a um acordo com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, ainda no dia de hoje.  Há uma deliberação do CIPAM, na reunião do dia 14.   Talvez o José Alberto pudesse dar um relato sobre a reunião no CIPAM, que é o nosso representante aqui no CIPAM, sobre a reunião do último dia, da última reunião do CIPAM e o que está previsto para a próxima no dia 14. Depois há um outro ponto que eu gostaria de discutir com os Conselheiros que é o que foi levantado aqui pelo Dr. Herman Benjamim sobre a produção de esclarecimento sobre a alteração, sobre a flexibilização de alguns parâmetros de emissão que estavam fixados na CONAMA 20/86 e que estão sendo revistos agora e sendo flexibilizados.  Mas eu deixaria como segundo ponto, eu pediria primeiro que o José Alberto desse um relato sobre as duas reuniões do CIPAM.  Tanto a que ocorreu como a que vai ocorrer no dia 14. 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI

A última reunião no CIPAM foi dia 18 de maio. Como a CNI também tem na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos um representante, então se fica sabendo do que está ocorrendo na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos via esse representante. Para exemplificar: os resultados da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos foram colocados no site do CONAMA só no dia 25 do mês passado, 25 de maio.  E eu já tinha em mãos isso desde o dia 12. Então quando eu fui para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos eu fiz algumas colocações.  Primeiro aquilo que nó tínhamos tratado no dia 18 de março. Ou seja, nós fizemos uma reunião conjunta e a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos deveria fazer uma expediente e a Câmara Técnica de Controle Ambiental dizendo quais seriam os esclarecimentos que tínhamos que fazer. E isto foi colocado, Nilvo, só lembrar, no sentido de haver uma convergência para que essa resolução fosse redonda para plenário. Então nós nos aquiescemos sobre isso, inclusive foram levantadas uma série de situações técnicas, que achávamos que não era competência, mas falamos. Vocês colocam no papel e mandam para nós.  Então dia 18 de maio, nós não tínhamos recebido pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, nada. Então, o que eu coloquei na CIPAM é o seguinte: pelo o que eu sei, foi colocado um substitutivo à nossa resolução.  Então veja, eu queixei a competência, de novo, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para fazer o substitutivo.  Inclusive tinha incluído a resolução 274 de bauneabilidade. Falei para o secretário executivo e para a diretora do CONAMA que não poderia ter acontecido isso, sob pena de anular a reunião.  Porque foi convocado para analisar a proposta e foi feito o substitutivo. Diante disso o que aconteceu?  Causado o mal estar, a Tânia estava lá perguntei para Tânia se podia fazer isso. Ela falou que não podia fazer. Perfeito? Então, o que se concluiu depois? Olha, a secretaria executiva do CONAMA pegaria a proposta da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, limparia todas as modificações técnicas e disponibilizaria isso no site e na próxima reunião do CIPAM, dia 14, o CIPAM deliberaria sobre essa proposta. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente

Essa tabela é essa que nós temos aqui. Essa é que foi acordada no CIPAM.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
Essa tabela para mim é nova.  Isso, que eu saiba, não está nem no site. Ficou de ser apresentado e em função disso ser deliberado isso no site, e ser liberado dia 14 no CIPAM. É isso. Então foi isso que aconteceu. Eu estou sumarizando e é lógico que não foi assim linear como eu estou colocando. A coisa foi um pouco tensa, houve discussão; mas o resumo da ópera é isso. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente

O objetivo da reunião do dia 14 do CIPAM vai deliberar sobre o encaminhamento disso ao plenário?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

 Da 020. Aliás, está dois itens já estão acertados dois itens. Isso e mais alguns comentários sobre o Regimento Interno. Foram acertados dois itens e pelo visto, do jeito que está, se não mudarmos a sistemática, vai ser um só.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente

Todos os Conselheiros receberam esse documento aqui? Então pelo o que eu entendo esse documento é fruto da própria reunião do CIPAM. Helder, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos tem esse mesmo documento?  

Helder Naves Torres - MMA
Está recebendo agora.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente

Então agora nós temos uma base comum para olhar o que foi alterado e o que não foi pela primeira vez. O outro ponto é a questão dos esclarecimentos técnicos para os padrões flexibilizados. Eu já manifestei aqui na conversa com o Dr. Sebastião, presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, parece que houve um problema de formalização dessa demanda, mas eu entendo que de fato na reunião que nós fizemos conjunta em março, houve o acordo de que nós produziríamos uma documentação que explicitasse as justificativas da flexibilização de alguns parâmetros, entendendo que na verdade, a resolução não objetiva aprimorar parâmetros. Ela objetiva ser aprimorada, existem parâmetros novos, que não existiam na CONAMA 20 e existem algumas flexibilizações pontuais de parâmetros. Helder, quem está produzindo essa manifestação? Onde ela está? Em que fase nós estamos de execução dessas justificativas técnicas?

Helder Naves Torres - MMA
Bom, essa matéria a relatora, a Gláucia Savim, ela fez algumas outras ações onde mostrava onde foram flexibilizados e a justificativa não chegou nas nossas mãos com o texto, como estava sendo exigido pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Inclusive essa matéria da Dra. Gláucia foi encaminhada ao Conselho da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  Isso na época. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente

Roberto, queres fazer uma explicação para nós sobre isso, por favor.  

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA
Obrigado, Sr. Presidente. Roberto Monteiro, a questão a bem da verdade resumiu-se nas dúvidas apresentadas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos em três ou quatro parâmetros fosfato, nitrogênio, selênio, nitrogênio e talvez mais um, mas a expressão flexibilização não é, talvez, a mais correta.  A verdade é que, por exemplo, o fosfato só existia um padrão e esse padrão para uma determinada classe foi tornado mais rigoroso e para as demais classes foram dados valores coerentes com a hierarquia de uso e de qualidade dessas classes. Então, uma nova metodologia de você distribuir os valores em função dos requisitos de qualidade que são necessários a atender aos usos.  Aliás, colocaram o glifosato também, glifosato é um padrão novo e vocês conhecem muito bem todas as justificativas apresentadas pelo IBAMA com relação ao glifosato, não há flexibilização neles, também não no nitrogênio. Então, na verdade é uma nova forma de apresentação do trabalho, não tendo um valor único para todas as classes e sim, tendo valores para as diversas classes. Foi encontrado um valor de selênio que tinha parece que erro técnico de longa data, foi identificado que esse valor não correspondência à realidade e o valor de nitrogênio amoniacal nos lançamentos de efluentes, que foi colocado um valor quatro vezes maior, em função de que o tratamento primário mais usual no Brasil são lagoas de estabilização e elas não removem. E é bom frisar que padrões de lançamento de efluentes são referência e não uma taxa jurídica que não pode ser mexida de forma nenhuma.  Então, com relação aos pontos, seriam esses. Não quero crer que haja dificuldades de nós chegarmos ao consenso, até porque os pontos levantados são plenamente, eu acho, passíveis de uma discussão para se chegar a um consenso de trabalho nessa Câmara Técnica. Eu vejo com bons olhos, eu acho que nós talvez não tenhamos grandes dificuldades em fazer isso. Essa formalização, de solicitar daqui ou solicitar dali, é importante que se sente e compreenda o processo para que as dúvidas sejam esclarecidas. O papel é frio e normalmente pode ainda não gerar os esclarecimentos necessários. É bom frisar também, que todos os esclarecimentos técnicos científicos, inclusive da série de nitrogênio, estão colocados no site a mais de ano, que foi objeto de um grupo de trabalho específico envolvendo uma série de especialistas e cientistas para se chegar a um denominador comum com relação ao nitrogênio. Então, todo esse material produzido está na página do CONAMA, na página da resolução com todos os trabalhos técnicos científicos necessários a chegar a essa conclusão, que foram inclusive algumas resumidas em tabela com as diversas legislações adotadas internacionalmente. Eu quero crer que a conversa é que vai fazer a convergência do processo e é importante que as pessoas estejam participando, as que têm dúvida para que se possa chegar a esse denominador. Só isso, Sr. Presidente.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente

Eu anotei aqui três pontos que talvez sejam os pontos onde haja a necessidade de convergência com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Mário.

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul

Eu estou escutando essa manifestação toda e essa pré-reunião que houve. E estou entendendo que o foco da questão está em flexibilização de alguns parâmetros e não entendo que isso aí seja matéria propriamente jurídica, como o próprio Dr. Herman colocou. Parece-me que isso aí inclusive não deveria nem ser uma manifestação formal da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas sim uma manifestação como qualquer cidadão que está se sentindo atingido por essa flexibilização dos padrões, como ele colocou o art. 5 da Constituição, que qualquer um tem o direito de saber porque as coisas foram modificadas e tudo mais.  Então eu acho que é importante primeiro se separar bem essas questões e me parece que isso não exige uma demanda de Câmara de Assuntos Jurídicos e sim uma demanda até técnica, mas pessoal e voluntária de quem está se sentindo atingido por essa flexibilização, digamos entre aspas. Porque até mesmo entender essa flexibilização é difícil.  Eu não participei de todo o grupo de trabalho que fez várias reuniões para chegar a produção desse documento, mas o relato que eu trago assim é de quem está nessa área técnica há algum tempo e ver como essas coisas acontecessem, como é que se chega a determinados valores de padrões e eu me assessoro muito das conversas que tenho o Roberto e que o Roberto me passa como é que se chegou a esses dados.  Então, eu acho que as explicações mais técnica é mais informais são essas que o Roberto colocou agora. Agora, eu penso, que por outro lado se houve uma carta, há uma carta, se tem que ter feito formal ou informal, isso agora já é ultrapassado, já estamos em outra fase nós temos que chegar a um final nisso e para mim o que me parece mais objetivo é que se eu me sinto descontente com a flexibilização de algum padrão, independente se eu sou um advogado se eu faço parte de uma Câmara de Assuntos Jurídicos ou não, eu já manifeste isso, como poderia ter manifestado ao longo de todas as reuniões que o grupo técnico se reuniu. Olha, o documento está disponível na Internet há meses e meses.  Quer dizer, o parâmetro está ali flexibilizado, seja qual for ele, não sei direito até quais os parâmetros que estão sendo apontados com 800, 500% de flexibilização, mas eu entendo. Se eu estou sendo atingido por isso é porque eu devo ter algum argumento que mostre que isso não é. Se for algum especialista que estiver me assessorando que traga o relato desse especialista, que diga porque não pode mudar, avance nisso e não fique nessa esperando, porque foi mudado qual é o arrazoado técnico da mudança; porque se não essas coisas ficam se perdendo mesmo no tempo. Quer dizer eu penso que as Câmaras são abertas, é possível se manifestar ao longo do desenvolvimento do trabalho dos grupos de trabalho e que se está havendo isso, bom que diga e diga porque não pode flexibilizar nesses valores. Eu tenho uma experiência do Estado do Rio Grande do Sul em que nós temos padrão de nitrogênio e fósforo para lançamento de efluentes fixos adotado desde 89, a nossa Portaria Estadual de Padrões e são padrões que não são cumpridos por 90% das fontes, porque são padrões que foram ao longo dos anos mostrados, se mostrou a inviabilidade técnica do cumprimento desses padrões pelo valor que foi colocado e, pela dificuldade técnica de atingir esses valores. Ou é um custo muito elevado para aquele pequeno empreendedor que tem pouca área, ou é um custo mais brando, mas para quem tem grandes áreas para fazer esse tratamento em grandes bacias de estabilização. Então hoje estamos revisando essa portaria no Estado e estamos baixando esses valores.  Agora, se me perguntarem porque estão baixando esses valores, eu vou dizer que estamos baixando esses valores porque os valores que estavam fixados eram muito altos e não tinham condição técnica de serem cumpridos.  Agora, se há alguma outra justificativa para eu não baixar esses valores, então que alguém apresente porque não poderia baixar esses valores.  Então me parece que está uma inversão muito grande de palavras e jogo de empurra para cá e empurra para lá sem que se tenha objetivamente o que se quer, qual é o parâmetro e dizer porque não pode ser flexibilizado. Eu acho que se avançaria com isso, do que essa de ficar esperando mandar carta, não mandou carta, a culpa foi dele ou foi daquele. Claro que eu não tenho mérito de tudo isso.  Talvez tenha havido falhas realmente e certamente houve ao longo desse tempo, mas que estamos tomando mais tempo e daqui a pouco nós vamos passar o ano mesmo e não vamos chegar aí a um consenso sobre essa questão.  Então era essa só a manifestação, em função de tudo que eu ouvi aqui no início da reunião.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente

Eu tenho alguns pedidos de manifestação fora daqui da mesa, eu vou dar preferência aos Conselheiros e depois... Por favor.

Francisco Rodrigues Soares – FURPA

Fundação Rio Parnaíba.  Representante das ONGs do nordeste. Bem, em primeiro momento eu ressalto a importância de se cumprir o Regimento Interno com relação à colocação da matéria na plenária com base na sua prioridade. Segundo, que foi objeto de discussão, inclusive na reunião ordinária no CONAMA passado, nós chegamos a uma avaliação que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos extrapolou sua competência em querer colocar questão de mérito para poder engessar ou inviabilizar que a matéria chegue ao plenário do CONAMA. Até porque gostaríamos de ter visto e ter recebido algum esclarecimento jurídico daquilo que pudesse comprovar ou mostrar que algum desses parâmetros tivesse ferindo alguma situação jurídica, legal do país e isso não foi mostrado e não foi provado. Dessa forma, se existe alguma possibilidade de flexibilizar algum desses parâmetros, é uma questão que tem que ser discutida no plenário do CONAMA.  Isso será discutido ao nível de plenário, porque essa matéria toda já foi discutida exaustivamente, não só no grupo de trabalho como na Câmara Técnica competente de Controle de Qualidade Ambiental. Dessa forma, eu admito que essa matéria já está exaustivamente discutida nessa Câmara Técnica, com relação ao seu mérito técnico. Se alguns parâmetros ou alguma não chegou a proposta, a proposição de algum dos Conselheiros aqui presentes, mas pelo menos foi considerado aceitável em função da complexidade da matéria. Diante disso eu acho que se a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos quiser contribuir com alguma proposição Técnica ela pode o fazer, inclusive mandando ao plenário do CONAMA, que lá apresentado de forma técnica por algum consultor, é possível que os Conselheiros possam avaliar e acatar alguma proposição. Como também, alguns Conselheiros, que é o direito de todos, se discordar de alguma colocação aqui homologada aprovada pela Câmara Técnica, tem o direito livre de apresentar novamente ou reapresentar no plenário do CONAMA. Não vejo porque se protelar uma matéria que já devia ter sido votada, que já devia ser sido resolvida três ou quatro meses atrás. Então, qualquer proposição como o próprio companheiro falou, já foi disponibilizado na Internet o conteúdo da resolução, eu acho que é intempestivo se questionar agora se tem alguma coisa que deve ser corrigida. Então perdeu a chance, perdeu a oportunidade de apresentar a proposição. E pode fazer ainda no plenário do CONAMA. Então nós defendemos que essa Câmara Técnica já discutiu o mérito da questão técnica, já o colocou para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos; se ela tiver alguma justificativa jurídica que prove que alguma dessas questões técnicas está com parâmetros inadequados legal ou juridicamente, eu acho que aí essa Câmara Técnica pode muito bem avaliar esses termos. Fora isso, eu acho que carta ou qualquer correspondência que agora o chegue pode ser arquivada dentro do processo, mas não tem nenhuma fundamentação para ser discutida aqui. Agora o que nós temos que fazer é valer o Regimento e que essa matéria chegue ao plenário do CONAMA, conforme a prioridade que ela já conquistou diante de tanto embargo, diante de tanto protelamento. Essa é a nossa colocação.  

Gabriela Tunes da Silva - ANAMMA
Gabriela ANAMMA: A colocação da ANAMMA também segue a mesma colocação dos conselheiros, que já foi colocada aqui em relação ao questionamento da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos em relação a todas as informações que já foram disponibilizadas e reunião que já foi feita em conjunto, de ficar a todo o momento questionando se foi um problema de encaminhamento, não foi um problema de encaminhamento, então a nossa posição é a mesma, de que seja levada adiante a discussão para que não se protele mais tempo para a aprovação dessa resolução.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente

Bom, eu vou fazer uma observação sobre os comentários dos Conselheiros.  Eu não tenho dúvida nenhuma que esse tema da CONAMA 20, dentro do âmbito das Câmaras Técnicas principalmente na relação... Nós tínhamos umas diretrizes muito claras a partir do ano passado, quando eu pessoalmente, conversei com o Roberto Monteiro de que essa resolução é uma resolução importante demais para que seja votada de forma apressada.  Nós estamos na verdade há três anos discutindo a CONAMA 20 e principalmente neste ano com divergências de condução da matéria com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu anotei aqui três temas básicos, porque o tema é difuso, cada vez... e o nosso encaminhamento, já falamos aqui, em conjunto com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos é que fosse produzido um documento objetivo apontando quais eram os questionamentos, para que nós tivéssemos a oportunidade de esclarecê-los e, digo de antemão, que a posição da presidência é de que sempre as questão técnicas e, particularmente essas, de padrão de emissão, tanto para mais quanto para menos devem ser justificadas tecnicamente.  Em qualquer sentido que haja alteração elas devem ser justificadas, sob pena de nós entrarmos no plenário sem uma avaliação criteriosa das conseqüências do que nós estamos propondo e, obviamente, no risco de em plenário, criarmos uma resolução cada vez mais afastada de um sentido técnico objetivo. Nós já sabemos da história de várias resoluções votadas em plenário com alterações profundas em plenário nas quais nós, no momento da aplicação, tínhamos dificuldade de entender a própria resolução. Então o esforço de mediação, o esforço de diálogo com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos tem sido no sentido de garantir que ela vá o mais redondo possível para dentro do plenário. Evidentemente que todo diálogo tem os seus limites.  Mas eu anotei três pontos para não ficarmos tratando do tema de uma maneira difusa: eu anotei três grandes temas em que há discordância de encaminhamento, ou pelo menos ruído de encaminhamento, ou ruído de percepção entre a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e a Câmara Técnica de Controle e Qualidade. A primeira delas, são alterações de texto que implicam em alteração de conteúdo técnico. Que foi o que aconteceu e foi motivo da reunião do CIPAM, da última reunião do CIPAM. Nesse sentido, vocês vão ver no documento que foi apresentado no destaque cinza em observações, são todos os itens em que há uma avaliação de que a alteração de texto produziu alterações de conteúdo e precisa de uma reavaliação. Mas isto é o texto que foi deliberado, que saiu da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos indo, portanto, ao plenário. Esse é o texto alterado, o texto corrigido dentro do âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e onde há percepção de que essa alteração de texto produziu alteração de conteúdo técnico. Então esse seria o primeiro item a ser avaliado nessa relação entre o texto aprovado na Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental e o aprovado na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  A segunda questão, que era objeto da nossa conversa aqui antes, só destacando que essas alterações, essa deliberação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos obviamente o pleno da Câmara Técnica tem o poder de decisão, há que se respeitar, mas há que se registrar que o que o pleno da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos decidiu não foi o que foi acordado na reunião conjunta que nós tivemos em março, que era de envio de um documento objetivo, para que nós pudéssemos objetivamente também responder às questões.  O segundo tema é a justificativa sobre a alteração de padrões e eu considero e vou manifestar a minha opinião objetiva e há um problema, de fato, de continuidade, porque vários desses acúmulos de discussão foram anteriores a minha presidência da Câmara Técnica, que foi ano passado. Esse tema tem muito mais tempo do que nós talvez como Conselheiros tenhamos aqui. Eu lembro do caso justamente de óleos e graxas, em que essa presidência manifestou sistematicamente a idéia de que alterações de padrão precisam de uma avaliação técnica.  O que significa em aumento de cargo? O que não significa? Pelo menos algum diagnóstico da situação. Acho que isso é uma obrigação do CONAMA e repito: não só em relação a padrões que sejam flexibilizados, mas em relação a padrões que tornados mais rigorosos, porque ambos têm conseqüências técnicas, conseqüências econômicas, conseqüências sociais e é a obrigação do CONAMA avalia-las com rigor e demonstrar claramente quais são as bases da proposta de alteração. Então, nesse sentido, em relação a justificativa sobre alteração de padrões, apesar de ter havido problemas de condução formal, eu manifesto a posição da presidência; eu acho que é indispensável uma monção, um documento que consubstancie claramente quais são as justificativas para alteração de padrão, para todas as alterações não só aquelas que flexibilizam. O Mário falou aqui alguns dos motivos, esses motivos têm que estar claramente explicitados e, na verdade, eu considero que é dever da Câmara Técnica e da mesma forma que registro que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não acatou o que havia sido acordado na reunião conjunta, eu considero que, de fato, a Câmara Técnica de Controle e Qualidade é devedora da produção de um documento mais articulado que dê a justificativa e aqui não há nenhuma posição de mérito, nem contrária e nem a favor das alterações. Há sim uma posição de mérito sobre a necessidade de justificar as alterações tanto para o âmbito do plenário do CONAMA quanto para o âmbito da Sociedade mesmo.  Eles não podem simplesmente deliberar sem apresentar os motivos técnicos da deliberação.  Repito, tanto quando o CONAMA restringe, quanto quando o CONAMA flexibiliza.  Nos dois casos é preciso apresentar a justificativa técnica. Eu manifesto claramente aqui a posição da presidência sobre isso.  E acho que nós somos devedores.  Independente, não vamos entrar numa discussão formal com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, se eles têm competência para mandar essa explicação ou não. Essa me parece uma demanda genérica, sempre que a Câmara Técnica produzir novos documentos e novos regulamentos técnicos para serem aplicados no âmbito do país.  Então, essa seria a segunda questão: a justificativa sobre alterações de padrões que nós ainda não demos.  Vamos lembrar, senhores, o encaminhamento que demos aqui no âmbito e votamos na deliberação sobre a resolução sobre a questão de óleos e graxas. Como não havia elemento técnico que justificasse a flexibilização daquele parâmetro, nós votamos inclusive, que nós vamos criar um GT para analisar essa alteração de parâmetros com um pouco mais de detalhe, buscando as justificativas técnicas para que consigamos levar ao plenário essa deliberação, para que o plenário tenha conforto na sua decisão, para que conheça as substâncias técnicas que justificam a decisão e para que o CONAMA se justifique socialmente inclusive, tomando essas decisões. E a última questão, que me parece a mais simples de todas, e eu manifesto aqui que já tive conversas com os representantes da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que é decisão de incluir bauneabilidade dentro da revisão da CONAMA 20. Não me parece razoável essa decisão da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nós temos vários parâmetros dentro da resolução e nenhum dos parâmetros incorpora na resolução a metodologia para avaliar os parâmetros. Então me parece que amarra a resolução e qualquer avanço tecnológico no sentido da análise de bauneabilidade vai ter que levar a alteração da resolução, o que não é razoável. Esse argumento foi inclusive compreendido pelos representantes da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e me parece que é o mais simples de todos de resolver.  Discordo plenamente da incorporação do item bauneabilidade dentro da revisão. Isso tem conteúdo técnico e me parece que é errado como estratégia.  Até porque a tecnologia, para nós, de bauneabilidade tem avançado bastante e cada vez que ela avançar mais nós vamos ter que revisar esta resolução enorme sobre padrões de qualidade e padrões de emissão no país, o que não parece razoável. Então, para concluir, eu gostaria de uma análise um pouco mais desarmada da questão da CONAMA 20 e eu acho que de fato houve problemas de encaminhamento principalmente no acerto entre Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e Câmara Técnica de Controle, em relação às deliberações técnicas. Então há algo que nós precisamos cobrar da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que é a justificativa para as alterações de texto em profundidade, que aconteceram, porque nós também não temos a explicação das repercussões dessas alterações em relação ao texto que nós encaminhamos e de outra parte há algo que eu acho que nós devemos à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e, mais do que isso, nós devemos ao plenário do CONAMA antes da votação; que é um documento articulado, que mos tre claramente as diretrizes que levaram às revisões de padrões, tanto para mais quanto para menos, para que o plenário possa votar com segurança e para que nós evitemos gerar um Frankenstein dentro do plenário, em que cada Conselheiro, em que cada grupo diferente representado dentro do CONAMA, apresente uma proposta de emenda de uma resolução que tem um conteúdo técnico enorme.  Este para mim seria o cenário mais indesejável.  E aí nós temos que nos despir um pouco dessas discordâncias de conduta e de condução de encaminhamento que nós tivemos ao longo do tempo. A idéia é que nós pensássemos também como resolver essas questões aqui.  Eu reitero aos senhores: eu acho que as duas justificativas são indispensáveis para a boa condução, para a boa decisão do CIPAM e para a boa condução em plenário, que é a justificativa técnica sobre alterações de padrão. O Roberto já me mostrou, há no texto as referências aos documentos científicos, mas acho que isso é obrigação da Câmara Técnica, produzir um documento mais articulado que dê diretrizes e as principais justificativas.  Algumas delas o Mário mesmo apresentou, mais tem que estar, eu não vejo nenhum problema de isso estar por escrito, isso qualifica o processo e, por outro lado, eu acho que à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos deveríamos apresentar um documento também, um documento mais articulado sobre as razões e diretrizes da quantidade de alterações de texto, algumas com repercussão técnica que foram feitas na última reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, eu acho que nós somos mutuamente devedores. Aqui eu estou me abstendo de fazer um julgamento e ele pode ser feito sobre quem errou e quem acertou e sobre todos os problemas que houveram até agora, de condução no âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  Antes de passar aos Conselheiros eu vou pedir que a manifestação seja breve para que nós voltemos aqui, nós estamos num momento importante da decisão e eu vou restringir ao máximo possível a discussão ao âmbito dos representantes na Câmara Técnica.  

João Carlos de Carli Filho – CNA

Meu nome é João Carlos de Carli, eu sou Conselheiro Suplente pela CNA.  Bom dia a todos aqui. Na última reunião que teve da assuntos jurídicos, que tratou dessa 020 eu já fiquei muito assustado porque depois da alteração do Regimento Interno ainda tentam, de novo, colocar algumas coisas, que é alteração de mérito.  Eu acho que a assuntos jurídicos não tem que falar nada. De mérito é uma coisa técnica e técnica é tratada aqui. Se essa Câmara Técnica sentiu que a alteração está tecnicamente correta não é assuntos jurídicos que vai tentar julgar isso. Eles não podem colocar isso, senão toda vez que chegar numa plenária, eu vou falar como o Dr. Herman Benjamim, eu quero rogar o art. 5 da Constituição Federal inciso 34º e eu quero saber todos os documentos que foram colocados para a 020. Aí o que acontece? Vai ter que fazer uma varredura dos últimos três anos dessa resolução parar para em 45 dias, porque o pedido de vistas, ninguém vai conseguir fazer isso em 45 dias, ainda mais ler e ainda mais fazer um parecer sobre isso. Então eu acho que temos que tomar cuidado com o que estamos fazendo aqui. Agora se pode abrir um precedente muito perigoso dentro da Câmara Técnica e isso eu digo, eu posso colocar porque pode ser ruim para mim e também pode ser bom para mim, porque eu posso chegar na plenária e pedir a mesma coisa, art. 5, inciso 34º, que foi alegado e eu quero toda a documentação. Se eu tivesse feito isso no código florestal, quando nós fizemos aquela moção sobre os 80%...  Eu me lembro muito bem que quando colocaram o pessoal disse: não, vamos colocar 80 % e colocou-se 80 % e ficou. Eu me lembro que o Gabeira, numa audiência pública, perguntou: porque 80 %?  E ninguém conseguiu responder para ele. Então, é uma coisa muito perigosa o que está se colocando aqui, abrindo esse precedente. E estamos abrindo dois precedentes: um de você abrir essa possibilidade de sempre alguém estar perguntando, chegou na Câmara técnica, não eu quero saber tudo que foi discutido no grupo de trabalho.  Aí passa na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, não eu quero saber tudo que aconteceu na Câmara Técnica anterior; plenário, tudo que aconteceu na jurídica. É um precedente e dois, é esse precedente de você estar deixando a Câmara de Assuntos Jurídicos, de novo, tentar mexer no mérito de uma resolução e não na parte jurídica. Eu acho que isso aqui se der um passo atrás em cima disso abre um precedente para tudo. Eu acho que essa Câmara Técnica aqui hoje não está sendo só uma Câmara Técnica, está sendo uma inquisição do Regimento Interno. Porque aqui nós estamos analisando o Regimento Interno agora. Eu acho perigoso o que está sendo colocado aqui, pode ser bom para a minha instituição, mas também pode ser ruim, como também pode ser bom para as ONGs ou não para outras instituições, para o governo, que está sempre atrasando as coisas.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente

A mesa vai abrir para membros externos à câmara, para considerações de ordem técnica. Proposições de encaminhamento eu vou manter restrito aos representantes da Câmara Técnica.  

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
Maurício Andres, eu sou o Conselheiro suplente da ANA no CONAMA.  Eu queria apenas manifestar que, em relação a essa proposta do Dr. Nilvo, de fazer um documento articulado que mostre as diretrizes que alteram os padrões a ANA se dispõe a participar da elaboração, se for necessário.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo
Eu nem vou justificar a minha chegada atrasada aqui, mas eu gostaria de fazer algumas considerações sobre o encaminhamento que está sendo dado a 20.  Eu acredito que em alguns momentos a Câmara de Assuntos Jurídicos faz algumas proposições que, eu acho que não competiria a ela fazê-las.  O caso típico da bauneabilidade em que implica uma carga técnica bastante forte e não cabe, em termos de competência, à Câmara de Assuntos Jurídicos, se manifestar sobre isso. Abrir um precedente seria, acho que extremamente grave. Então o caso da bauneabilidade, que tem uma carga técnica muito forte e a justificativa deles é apenas que facilita a organização, como é que eles dizem aqui: Conferir um tratamento concentrado à matéria, no mesmo documento, facilitando assim a sua compreensão e implementação. Eu acho que é uma justificativa extremamente tênue, em função da carga técnica que tem a bauneabilidade e das dúvidas que tem quanto a metodologia e eu acho que não compete a esse tipo de manifestação.  Eu acho estranho também que na própria Câmara de Assuntos Jurídicos eles citam, eu achei estranho até vir da Câmara de Assuntos Jurídicos, fazem um considerando que até vou lê-lo: Considerando que o objetivo da Política Nacional do Meio Ambiente é eliminação total de lançamento de poluentes nos cursos d’água do território brasileiro, garantindo-se assim às gerações futuras e a todos os seres vivos a disponibilidade de recurso hídricos em quantidade e qualidade satisfatória... Eu fiquei pasmo quando li isso. Primeiro porque a Câmara de Assuntos Jurídicos parece-me que deveria estar bastante atenta à legislação. Li várias vezes a Política Nacional e em momento algum ela fala isso, no entanto cita-se claramente que a Política Nacional estabelece quando ela não estabelece. Então eu acho que deveríamos ser um pouco mais cuidadosos em fazer os textos. Inclusive e principalmente a Câmara de Assuntos Jurídicos ficar atenta ao aspecto legal, que é bem a sua competência e deixar a Câmara Técnica que é competência da Câmara Técnica discorrer bastante sobre o que lhe compete. Sobre a justificativa, eu quero concordar um pouco com o que foi falado aqui. Nós temos que tomar alguns cuidados porque senão nós desmoralizamos todas as competências dentro do CONAMA. Se existe, por exemplo, na CONAMA 20, uns 100 número de técnicos que participaram dela, técnicos de expressão nacional. São Paulo participou com quatro técnicos presentes aqui e 19 na retaguarda. Se simplesmente damos um peteleco nisso e falamos justifica senão eu não aceito, que credibilidade se dá aos grupos e as Câmaras que têm. Eu acho que tem que se justificar sim, eu sou presidente num grupo, coordenador, sei lá como é que chama esse troço e um dos itens que se está colocando é a cada emissão de fontes atmosféricas, a cada item estamos justificando, o melhor que podemos. Não existe uma justificativa matemática para uma porção de coisas, sabe-se muito bem disso. A área ambiental carece de informações muito claras.  Nós trabalhamos numa corda bamba o tempo inteiro e querer acesso de justificativa, temos que tomar um pouco de cuidado. Existe uma sensibilidade do técnico que está trabalhando, que precisa se dar credibilidade a ele porque senão os técnicos, vamos falar a verdade, eu como técnico respeitado nesse país, eu caio fora, porque se não é respeitada a minha opinião e a minha experiência, o que eu estou fazendo aqui? Então eu acho que a justificativa tem que ser dada sim, agora de forma cuidadosa para que não se desrespeite, não se desmereça a postura dos técnicos que estão trabalhando.  Era isso que eu tinha para falar.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA
Bom, acho que eu primeiro repito: vamos cumprir o Regimento Interno.  Segundo: a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos tem que se ater só à questão jurídica, a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental a assuntos técnicos. Essa resolução foi elaborada tecnicamente, exaustivamente, nada foi colocado nessa resolução que não tenha se discutido com o técnico competente daquela área. Se algum parâmetro não foi aquele que talvez ou A ou B desejasse, mas foi o parâmetro que foi possível entre as partes chegar àquele denominador. Se a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos acha que aquele denominador que foi acordado na Câmara Técnica do Grupo de Trabalho da Câmara de Controle Ambiental, é um assunto que ele pode levar para o plenário do CONAMA, mas respeitar o que foi decidido pela maioria dos técnicos que apresentaram aqui. Se precisar, eu acho correto que essa resolução que vai ao plenário do CONAMA, que seja apresentada por um relator e que sejam também acompanhados os esclarecimentos técnicos, porque nós colocamos aquilo. É um assunto para exposição ao plenário, é muito diferente o que está no texto da resolução, o que está no texto da resolução está tecnicamente justificado. Agora, se precisamos esclarecer de forma didática para o conhecimento do plenário, não vejo porque ater que a ANA e outras instituições ajudem a elaborar uma justificativa às razões pelas quais a Câmara Técnica se decidiu por aqueles parâmetros. É somente isso, é como se falou: se nós voltarmos atrás, nós vamos ficar inseguros e vamos criar uma tremendo contradição e incoerência no trabalho da Câmara Técnica e vamos colocar sob suspeita tudo aquilo que foi decidido pela Câmara Técnica.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente
Obrigado, Conselheiro. Eu só quero lembrar duas questões importantes. A primeira delas: o texto foi analisado, alterado, votado e deliberado na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que é o texto que nós temos cópia aqui hoje. Foi deliberação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e esse assunto está sendo tratado no âmbito CIPAM hoje.  A segunda questão é em relação ao que o Alonso mencionou aqui: o trabalho feito pela Câmara Técnica e pelo grupo de trabalho tem acúmulo técnico. Como já se falou aqui ele passou por vários técnicos qualificados e por várias instituições que acompanham o tema. A questão não é de questionar o trabalho que foi feito, a questão é deixar claro para quem vai analisar... Porque tem papéis diferentes dentro CONAMA; as Câmaras Técnicas tem o caráter técnico. Evidente que o plenário tem um caráter muito mais político de tomada de decisão. O plenário pode, se não entender as justificativas técnicas, votar qualquer padrão. O plenário tem este poder; eu não quero mais 40, eu quero agora 15 ou agora eu quero 80 o plenário pode fazer isso e tem autoridade para tomar decisões políticas. A nossa tarefa é justificar o melhor possível os critérios que levaram à proposição dos padrões para que a sociedade e principalmente o plenário, que vai votar entenda porque é aquilo e não é outra coisa. Então a idéia de construir um documento que justifique não parte da desconfiança em relação ao trabalho do técnico. Ela parte da necessidade de prestar contas sobre uma questão de enorme interesse público e evitar o que plenário tome decisão erradas quando a questão for deliberada.  Esse é o caráter; nós tratamos de questões de interesse público e é preciso prestar contas sempre. Não é a questão de questionar o trabalho nem a qualidade e nem a intenção dos técnicos que participaram.  

Francisco Rodrigues Soares – FURPA

Eu queria só acrescentar a esse tema. Por isso eu acho que nós concordamos que sejam apresentados os esclarecimentos técnicos, que sejamos assessorados por aqueles técnicos de renome que assessoraram. Até porque outros Conselheiros podem levantar na hora alguma dúvida com relação àqueles parâmetros. Mas nós devemos levar ao plenário do CONAMA, além da relatoria levar os técnicos, o mínimo necessário e, se possível, elaborar previamente, uma justificativa somente para esclarecimento didático para que o plenário se sinta seguro na votação. Fora isso eu acho que é o que nós devemos fazer. Acrescentar esclarecimento e estamos de pleno acordo, vamos buscar com dois ou três técnicos para levar ao plenário do CONAMA para fazer a discussão muito antes da matéria ser discutida. Eu acho também muito conveniente, vamos escolher 20 ou 30 minutos para que antes da matéria ser discutida e votada os técnicos escolhidos e indicados pela Câmara Técnica e pela Secretaria do CONAMA façam a apresentação e a relatoria apresente e que seja feito o esclarecimento técnico de cada tema que foi considerado polêmico. Em suma é uma resolução complexa ela pode gerar, mas para isso nós precisamos levar o pessoal técnico para esclarecer didaticamente o que está. Agora, se a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos apresentou alguma colocação aí na área jurídica, tem que ser considerada, agora na área do mérito ele não tem nada porque seria um confronto com a decisão dessa Câmara Técnica. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente
Eu acho que esse é um dever de casa nosso, da Câmara Técnica. Só consolidar aquilo que baseou as nossas decisões; dentro um pouco da linha que o Alonso disse, nem tudo tem uma explicação no detalhe, mas temos a obrigação de colocar aquilo que levou a tomada de decisão, no limite do conhecimento, no limite da informação que era disponível. Às vezes, a justificativa é porque adotar este padrão. Um padrão que já existe como está no documento, a referência aos padrões americanos, aos padrões canadenses, aos padrões europeus, mas a proposição que a mesa fez é ao mesmo tempo fazer o nosso dever de casa, que não foi feito, mas também é uma questão, como já foi deliberado pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, até podemos dizer para os colegas, logo mais numa parte de reunião conjunta, que a proposta é realizar; mas também há necessidade de que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos apresente as justificativas para temas como esse, que o próprio Alonso levantou, porque isso é deliberação. Já foi levantado na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, para que o CIPAM possa dar um correto encaminhamento para esse tema, é preciso que nós justifiquemos, é preciso que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos também justifique as alterações de texto que produziu. De onde vem as informações, de onde vem as proposições de texto, que estão colocadas aqui. Essa foi a condução e a retirada da questão bauneabilidade de dentro, do que não passou a questão bauneabilidade para essa Câmara Técnica que ela é de cunho técnico e não poderia estar jamais lá dentro e ela é errada como estratégia, independente de condução é errado ela tem um caráter técnico. ela pode ser modificada a qualquer tempo e ter que mexer nessa enorme resolução para alterar metodologia de bauneabilidade é um erro. Eu vou passar a palavra agora, eu vou abrir duas inscrições fora aqui o conteúdo da mesa e peço que seja realmente breve e de caráter técnico, por favor.

Ivens Drumond – Ministério da Saúde

Ivens Drumond, Conselheiro suplente do Ministério da Saúde.  Em relação à necessidade de uma justificativa o Ministério da Saúde também se coloca a disposição para estar trabalhando nesse documento mais elaborado. Como eu observei aqui, o Dr. Herman Benjamim a todo o momento invocava a saúde pública para justificar as suas colocações. Então, eu acho fundamental a participação do Ministério da Saúde nesse processo.  

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA

Alguns esclarecimentos para tentar ajudar na condução do processo. O primeiro deles é: efetivamente, nenhum desses números foi colocado aqui de forma arbitrária ou sem um conteúdo técnico. Então efetivamente cada uma das colocações que estão aqui nessa resolução têm as suas justificativas tanto nos trabalhos apresentados e disponibilizados via Internet, como também nas atas de reunião. Justificar tudo significa reproduzir todos esses trabalhos, até porque há uma gama bastante grande de padrões e parâmetros novos que foram trazidos na resolução, não é uma questão de alteração ou flexibilização ou de mudança. São simplesmente padrões novos como glifosato, pentaclorobenzeno, outras coisas que entraram na nova resolução.  Tinham 74 parâmetros e hoje está para mais de 100 parâmetros. E isso é um primeiro ponto, saber efetivamente a justificativa de qual é o grupo de coisas que precisariam ser justificadas, até porque elas já estão justificadas, o que falta é simplesmente sistematizar em função da necessidade.  Segundo ponto, um dos pontos que ficou discutido na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, Sr. Presidente é que eles gostariam que isso fosse uma resolução integral e não uma alteração da 20. Eu não sou advogado, mas é questão de mera técnica legislativa, você fazer uma resolução que será uma resolução nova alterando a 20, que sua vez terá que ser republicada, ou pegar os pedaços da 20 que não foram alterados, colocar nessa resolução e fazer uma resolução nova o resultado é o mesmo, só que nós perdemos o referencial de 20/86 que já é um referencial consagrado no Brasil e fora do Brasil também, porque a América do Sul copia em parte essa nossa resolução. O outro ponto Sr. Presidente, eu acho que concordo com todos que dizem aqui que a posição apresentada na sua versão, aprovada pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, tenha que ser respeitada, mas ao mesmo tempo, eu acho que nós temos que ser magnânimos o suficiente para entender que as dúvidas que foram emanadas da outra Câmara Técnica precisam ser respondidas e também precisamos ter um desprendimento no sentido de considerar, de tentar ver daquilo que foi mandado por aquela Câmara Técnica, aquilo que efetivamente seja consistente e que melhore a resolução.  Bem da verdade, tem dois, três ou quatro pontos aí que os textos poderiam efetivamente ser acatados, da parte dele, esse considerando um tanto quanto absurdo que o Dr. Alonso citou não é um deles, mas efetivamente alguns pontos poderiam ser considerados. Mas o que eu quero mesmo é o seguinte eu acho que rogo a todos é que para que nós tenhamos a possibilidade de discutir e convergir, porque eu acho que o confronto não interessa a essa Câmara, o confronto não interessa a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos creio eu e principalmente não interessa ao CONAMA enquanto plenário. Essa é a posição que eu gostaria de colocar, Sr. Presidente.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – Presidente

Obrigado, Roberto, a palavra está aberta aos Conselheiros.

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul
Só queria uma questão em relação até mesmo de informação.  Eu entendo que a modificação de valores de determinados parâmetros, todas elas têm uma justificativa estando ela sistematizada ou não, mas certamente o grupo que discutiu isso em determinado momento acordou um determinado valor em cima de algumas justificativas técnicas, que foram pronunciadas naquele momento do debate e não entendo que seja a plenária do CONAMA que possa ter atribuição para tentar derrubar ou questionar isso. Até porque a plenária do CONAMA não é uma plenária técnica e muito menos o plenário da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Agora, o que vai conseguir andar em relação a isso, se nós fizermos um documento agora que vai justificar formalmente, sistematicamente cada alteração de padrão e disponibilidade, isso eu entendo que nós estaríamos reabrindo toda a discussão dos valores dos padrões de emissão novamente, porque certamente quem de posse desse documento tiver e poderá ser a Câmara de Assuntos Jurídicos a questionar e manifestar alguns pontos de discordância, porque certamente alguns valores, a manifestação será dada. Olha, esse foi um consenso que se chegou.

Nilvo Luiz Alves da Silva – Presidente

Mário, sempre que o assunto vai ao plenário ele está em rediscussão.  Sobre isso é inevitável, essa é a função. As Câmaras Técnicas, elas não deliberam. Nós já tivemos essa discussão várias vezes no plenário do CONAMA. Eu lembro que se falava a alguns anos da ditadura das Câmaras Técnicas, porque de fato, ao plenário cabe deliberar em última instância.  

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul
Só um minuto. Eu quero que a Câmara Jurídica venha se somar a nós, o que objetivamente está mal?  Para que não precise fazer um arrazoado de tudo.  Porque nós vamos levantar todas as questões. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – Presidente

Vamos deixar bem claro aqui. O Alonso, acho que colocou bem essa questão. Nós não estamos tratando aqui de fazer um documento de 300 páginas justificando as alterações. O grupo fez um trabalho sério, usou critérios sérios, na dúvida fez opções. A única questão que está sendo colocada é a necessidade de explicitar isso melhor.  As opções feitas, as diretrizes tomadas pelo trabalho.  Por exemplo, nos casos onde não havia pesquisa no Brasil adotou os critérios internacionais.  Entre Europa, Canadá optou pelo mais restritivo. Bom, é simplesmente explicitar o método de trabalho e as diretrizes que foram adotadas para fazer as escolhas que foram feitas, é deixar claro isso.  Deixar isso transparente, isso independe. É uma questão, me parece que há uma necessidade de quando se trata de questão de interesse público, deixar claro e a idéia de explicitar isso, Mário, é justamente fazer com que a decisão do plenário seja com conteúdo técnico cada vez maior, porque quando o plenário não está esclarecido e não entende os motivos das Câmaras ele acaba tomando decisão políticas acima da construção técnica que foi feita nos três anos desse trabalho.  Então, não me parece uma coisa que tenha ficado clara. O plenário é que delibera dentro do CONAMA em última instância, sempre que o assunto vai a plenário ele está reaberto e ele está totalmente aberto para a rediscussão.  Ele só não vai ser totalmente rediscutido quando o plenário tem confiança no trabalho, entende os motivos, entende as diretrizes e que na verdade me parece bastante razoável. É evidente que os critérios existem, foram sérios e estão tomados. Trata-se, sim, de fazer um documento que deixe claro quais foram essas diretrizes e quais foram esses critérios.  Pronto, não está se propondo aqui fazer pesquisa básica para explicar e o plenário vai ter a liberdade, vai ter a autonomia de dizer que nós concordamos com as diretrizes, com as escolhas ou nós não concordamos com as diretrizes e não concordamos com as escolhas. Tanto aquelas que restringem, quanto aquelas que flexibilizam. O plenário vai deliberar sobre isso, eu acho que seria um equívoco resistir à idéia de fazer um documento que explicite os critérios e diretrizes adotados para a formatação de uma série de parâmetros. Parâmetros inclusive novos, que não existiam, apontar a necessidade.  Eu não vejo problema nisso, dá mais trabalho, mas eu acho que torna a decisão do plenário muito mais sólida, mais consistente e reduzimos enormemente o risco de decisões aleatórias do plenário, criar uma resolução Frankenstein, que vai tratar de questões tão técnicas e tão importantes.

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul
Isso eu entendi, mas uma vez produzido esse documento, vai ser dado vistas a Câmara de Assuntos Jurídicos, aí vai vir a réplica.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

O assunto não está mais nem no âmbito da Câmara de Assuntos Jurídicos, nem no âmbito da Câmara Técnica, está no âmbito do CIPAM. O que nós estamos tentando fazer, é evidente que quanto mais as duas Câmaras técnicas conseguirem indicar uma convergência com o CIPAM, muito melhor para o CONAMA. Eu discordaria de deixar ao CIPAM uma responsabilidade que eu considero que ainda continua sendo nossa, mesmo que regimentalmente a questão já tenha extrapolado o âmbito da Câmara Técnica de Controle e Qualidade. Agora, quero registrar o seguinte. Nós vamos concluir esse documento, pelo que o Helder me fala já está sendo organizado e vamos apontar ao CIPAM a necessidade e vamos dizer isso aos colegas da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que também há necessidade da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, justificar da mesma forma, explicitar quais foram as diretrizes e critérios que levaram a esse conjunto grande de alterações do texto, que produzem alterações de conteúdo e inclusive alguns de conteúdo técnicos. Então as duas Câmaras Técnicas têm que prestar contas sobre o trabalho que fizeram. E eu não tenho dúvida da seriedade do trabalho das duas Câmaras técnicas.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Eu vou colocar alguma coisa para ficar um pouco mais confuso. Eu acho super interessante a sua colocação Nilvo, só que ela não é prática. Porque eu diria para você que quase 100% do plenário não lê nada do que foi feito. O pessoal desconhece, para dizer ainda outra coisa a respeito do que você colocou. No caso do cemitério, foi lá um técnico e colocou mais de 20 anos de experiência dele, porque ele fez uma colocação de uma certa forma exacerbada, ele tomou pau na plenária. Então veja, não adianta você fazer mil justificativas e eu estou vendo a dificuldade e o trabalho que o Cláudio está tendo, porque no final Cláudio, no GT de Fontes Fixas as justificativas vão ser maiores que a resolução. E eu te garanto que ninguém vai ler. Simplesmente, se você na hora de apresentar, durante o transcorrer do processo, ninguém levantar problema nenhum por desconhecimento, que a maioria não conhece o assunto, então vai redondo para o plenário e todo mundo aprova. Agora, se alguém suscitar alguma dúvida vai dar o mesmo problema que nós estamos tendo na 020. Perfeito? Então eu acho que isso que você está pretendendo seria o ideal, mas eu garanto o seguinte: não acontece porque ninguém lê nenhum processo. 

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu gostaria de fazer uma intervenção eu não sou resistente à justificativa. Eu acho que estava presente o Roberto Monteiro e o Helder, que não me deixam mentir sozinho, na instalação do Grupo de Trabalho que eu dirijo. A perseguição constante que se tem à justificativa de cada coisa.  Estas justificativas, elas são sempre colocadas em ata e estão disponíveis já para quem quiser ler. Eu só estou esclarecendo que elas já existem. Eu tenho ouvido várias manifestações, que nos ajudariam a fazer as justificativas. É simplesmente ajudar a fazer, na realidade já está pronta. O que eu levanto é só uma coisa. Primeiro, regimentalmente, precisa fazer isso?  Segundo, se fizermos é para tudo, não é só para  essa resolução 20, é para  tudo. Pintou no CONAMA eu quero justificativa técnica para tudo, mas pintou lá eu quero justificativa.  Porque se não, não. Dá só para essa porque?  É para tudo ou é para  nada.  Terceiro,  corroborando o que você fala. Eu quero saber quem é que vai conseguir pegar até ler uma justificativa técnica e verificar a diferença entre amônia ionizada, nitrogênio amoniacal, dependência disso com pH, que parece que é o grande problema. Eu quero saber quem é que tem competência intelectual para ler isso aí. Ou você acredita ou você dá um crédito para os técnicos do país inteiro, que estão fazendo isso; ou então manda eles para o inferno e manda um “Zé Mane” qualquer fazer a lei. Está certo? Existem justificativas até que são extremamente complicadas de dar. Quer que escreva, nós escrevemos. Quando começar a falar de potencial hidrogênio e dar uma aula de química. Eu acho muito complicado isso. Agora se tiver justificativa técnica, eu não sou contra, agora vai ter que ser para todo mundo. Só para essa não.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Nós estamos recebendo aqui um ofício da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nesse momento, o pessoal acabou de produzir. Prezado Sr. Presidente da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. Em nome da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, de acordo com as deliberações desta Câmara, na quinta e na sexta reuniões, ratifico a importância de disponibilizar em prazo não inferior a 30 dias da data da reunião plenária do CONAMA que analisará a matéria as justificativas técnicas que levaram à flexibilização dos parâmetros do controle de poluentes estabelecidos na resolução CONAMA 20/86. Solicitamos ainda, no mesmo sentido, que tais informações sejam sistematizadas na forma de tabela. Em que constem os parâmetros atuais, os parâmetros propostos, o grau de flexibilização, bem como os valores correspondentes adotados pela União Européia, Estados Unidos, Canadá e a Organização Mundial da Saúde. O prazo solicitado, que antecede a data da plenária visa assegurar aos Conselheiros a possibilidade de contratarem estudos técnicos especializados que possam viabilizar a sua participação informada nos debates anteriores à votação da resolução.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu gostaria de pedir a palavra.  É isso que está me deixando irritado e aí é falado por várias vezes. Só pede-se justificativa para a flexibilização. Como se a ciência valesse quando ela restringe e ela não valesse nada quando ela flexibiliza. A ciência vale ou não vale? A opinião técnica vale ou não vale? Ou há justificativa para tudo, inclusive para  inclusão de novos parâmetros e não foram poucos incluídos. Sabe, na essência você vê porque flexibiliza e algumas coisas não estão flexibilizadas. É falta de competência intelectual para ler. É o caso típico do amônio. Está certo?  Agora é só a flexibilização, porque é só a flexibilização?  É tudo ou nada. Porque novos parâmetros? Porque não tirar alguns?  Sabe, nesse nível, eu discordo, quero justificativa de tudo.  

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul  

A intenção é clara. É de contratar um grupo de trabalho técnico para avaliar a justificativa. Então vai se reabrir a discussão que foi feita no grupo. 

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu quero um grupo jurídico para  me ajudar também.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Pessoal, não vamos abrir um grande debate sobre essa questão. Eu acho que tem questões que estão colocadas aqui que é muito simples registrar, também a posição da Câmara Técnica. Eu acho que é preciso registrar a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Todo o trabalho técnico que foi feito ao longo de três anos. Quantas pessoas participaram, que essa discussão foi fruto de debates técnicos, workshops e coisa e tal; tem questão que não estão no âmbito da nossa decisão, porque esse tema já foi, já saiu da Câmara Técnica. Eu acho que tem questão de prazos que devem ser encaminhadas à direção do CONAMA. Não é a Câmara Técnica, não é a Câmara Técnica de Controle e Qualidade que delibera sobre prazos no CONAMA.  Então, eu acho que é necessário elaborar uma resposta destacando isso que o Alonso colocou.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Outra,  você pode só usar o Regimento. É competência deles pedir isso para nós.  Veja, vamos voltar numa reunião de grupo, alguns itens que o Herman achou que estavam exagerados. Ele ia lista-las, certo? Quando ele faz uma carta vaga e fala só de aspectos técnicos, nós não somos obrigados a responder.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Eu acho que é importante registrar a posição da Câmara Técnica porque se não nós...

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Quando ele abre para justificar tudo.  

Francisco Rodrigues Soares – FURPA

Eu coloco que essa Câmara Técnica deve desconsiderar essa exigência vinda da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, considerando que ela está colocando sob dúvida a competência técnica dos trabalhos que foram aprovados e decididos. E é mais uma maneira de protelar que essa resolução chegue ao plenário do CONAMA. É somente isso, Sr. Presidente. E que a matéria seja levada e o esclarecimento técnico tem que ser dado de forma didática, não à Câmara Técnica, mas a todos os conselheiros do plenário do CONAMA, se alguma dúvida surgir com relação a algum item, algum parâmetro. Eu proponho que seja desconsiderada essa exigência desnecessária procedente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que eu ratifico mais uma vez, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos está impondo e está colocando sob suspeita a competência das decisões da deliberação dessa Câmara Técnica. E desconsiderar esse documento e fazer com que o Regimento Interno seja cumprido e que a matéria seja levada. Se alguma dúvida tiver em parâmetro seja dado a todo o plenário, não a uma Câmara Técnica e não está dentro da competência de cobrar dessa Câmara Técnica esclarecimento técnico que já foi decidido e deliberado anteriormente.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Até porque é literalmente escrito o seguinte: contratar serviços técnicos especializados.  Bom, o que está todo mundo fazendo? Acabem com a Câmara Técnica e botem advogados para resolver tudo. É uma afronta para  os técnicos do país esta carta. Eu me sinto humilhado perante um advogado que quer contestar a minha competência técnica.  É um absurdo isso, ou o CONAMA assume que a Câmara Técnica é sua referência técnica e não é câmara de assuntos jurídicos para contratar novos grupos técnicos. Isso eu acho que é para ser mandado para  o CONAMA para verificar os abusos que estão sendo colocados.  

Francisco Rodrigues Soares - FURPA  

Extrapolou as suas competências, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  Eu espero que a ata da próxima reunião do CONAMA faça ratificar a minha proposta, que o CONAMA extinga essa Câmara Técnica, que está criando problemas para o andamento. Ela está censurando inclusive uma moção que foi encaminhada pelo  plenário. Chegou ao limite, ao extremo de censurar uma moção que é apenas um encaminhamento de recomendação a dois estados. Então ela perdeu as suas finalidades.  Fugiu das suas competências.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Prezados Conselheiros, eu acho que nós temos que usar do bom senso aqui e ver o que é nosso dever de casa, o que não é nosso dever de casa e a questão do Regimento. Primeiro, as questões de prazos que estão colocadas nesse ofício não dizem respeito a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental e isso está sendo registrado em ata. Sobre a questão de esclarecimento, com esse ofício não altera em nada a posição que o presidente já manifestou. Esse é o nosso dever de casa, não devemos tomar isso como um questionamento das intenções do grupo. Eu acho que independente do que pensa ou da posição da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, é a nossa obrigação explicitar as diretrizes e critérios adotados ao plenário do CONAMA. E acho que nós temos também que sugerir ao CIPAM ou sugerir diretamente a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que explicite ao plenário as diretrizes e critérios que foram adotados para a quantidade de alterações de texto da resolução.  É isso, eu acho que nós não podemos... Porque fugir disso é entrarmos num plano que não nos interessa entrar.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo  

Eu também concordo. Você fez o comentário sobre esse primeiro e segundo item mas eu estou muito chateado, para  não falar uma palavra mais correta, com esse item três. Ele simplesmente desconsidera toda a postura técnica desse país solicito... O prazo solicitado que antecede a data da plenária visa assegurar aos Conselheiros a possibilidade de vir a contratar estudos técnicos especializados. O que é a Câmara Técnica, se não é o grupo técnico especializado do CONAMA? Ou CONAMA desautoriza isso?  A justificativa se coloca, qual é o problema? Está pronta.  Além de uma bobagem que está aqui.  30 dias. A Câmara já está convocada para o dia seis, hoje é dia sete, que 30 dias?

Francisco Rodrigues Soares - FURPA 

Cumpre-se o Regimento, que a matéria chega ao plenário.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Isso aqui não é regimental e o Regimento diz o seguinte: já foi votado em Regimento de Urgência, vai entrar quer queira ou não.  

Francisco Rodrigues Soares – FURPA

Desconsidera esse documento é intempestivo.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Conselheiros, mas é por isso que eu vejo a necessidade de nós respondermos formalmente à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, dizendo que quanto às discussões técnicas... É relembrar que esta Câmara Técnica conduziu por três anos um grupo de trabalho, que consultou ONGs, que consultou universidades, que consultou órgãos estaduais de Meio Ambiente. Então houve ampla oportunidade de debate, de participação na resolução e discussão técnica e que essa proposição significa reabrir o trabalho do grupo, que já foi encerrado. Essa não é uma deliberação que esteja no âmbito dessa Câmara Técnica; é uma deliberação que vai ao plenário. Se o plenário deliberar que é preciso recomeçar o trabalho do grupo... É uma resposta simples. Esse trabalho já houve e que essa proposição cabe muito mais a ser levada ao plenário do que a esta Câmara Técnica. Vamos registrar, este assunto não está mais no âmbito dessa Câmara Técnica de Controle e Qualidade. O que há concordância em relação aos questionamentos sendo feitos pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e, sinceramente, eu me sentiria muito confortável, como me sinto em dizer. Olha, quais são os critérios a que Câmara adotou para fazer a alteração de texto. Nós temos de novo, conselheiros, evidente que há procedimentos que incomodam um pouco, mas nós estamos tratando de matéria de interesse público e nós temos que estar sempre abertos a questionamentos e à necessidade de justificar as decisões que nós tomamos. Eu não vejo isso como nenhuma coisa desconforme com a prática da administração pública, ou com a prática dos colegiados. Eu acho que essa abertura nós temos que ter permanente.  Agora o nosso dever de casa aqui, em relação a esse questionamento da Câmara Técnica, me parece que é o de produzir documento de justificativa, de explicitação de critérios, que eu acho que há concordância que nós precisamos fazê-los. Bom, se os Conselheiros do CONAMA não costumam ler esses documentos, nós temos que mudar essa realidade, mas me parece que tanto mais informada a decisão dos Conselheiros é muito melhor para todos nós.  Então, eu queria propor o encaminhamento do tema, para que nós não ficássemos o dia inteiro em torno dessa questão da CONAMA 20; porque esse assunto é esgotado dentro da Câmara Técnica. As questões são claras. Há a necessidade de produzir um documento mais sintético e mais articulado que se explicite as diretrizes e os critérios que levaram as decisões. Explicar as decisões que nós tomamos aqui, eu não vejo nenhum problema quanto a isso. Acho que isso é da prática da administração pública, uma prática mais transparente do CONAMA. Outras questões que estão colocadas nesse ofício não estão no âmbito da Câmara Técnica; prazos, isso vai ser analisado pelo CIPAM. E a questão do ofício, a presidência considera que há a necessidade de retornar uma resposta oficial e formal à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, dizendo isto que os trabalhos técnicos, em três anos de debates houve mais do que ampla oportunidade de contratação de técnicos, de contra provas, de provas, de debates, de posições divergentes, de forma que essa Câmara Técnica conduziu essa questão da maneira mais transparente e democrática possível e, que esse tema não se encontra mais em discussão na instância adequada do CONAMA, que é a Câmara Técnica de Controle e Qualidade. Esse tema vai passar a ser discutido no plenário do CONAMA segundo que, de fato, a Câmara Técnica está produzindo documento de justificativas e ele vai ser disponibilizado ao plenário antes da votação, para que os Conselheiros votem sabendo quais ao os critérios que foram adotados.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

E encerra pedindo justificativa também do texto.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

O terceiro é que os prazos não são de competência dessa Câmara Técnica e quarto que a Câmara Técnica considera também que há necessidade que a Câmara de Assuntos Jurídicos produza um documento explicitando os critérios, princípios e razões para todas as alterações que foram feitos, em relação ao conteúdo dessa Câmara Técnica.  E que o documento que nós vamos produzir, ele vai tratar das alterações em relação a CONAMA 20 e não somente em relação à flexibilização, é em relação as alterações e novos padrões e tudo o mais.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Mas Nilvo, olhando esse material aqui, os poucos os itens que eles pedem justificativa.  Se pudéssemos projetar isso, podíamos até talvez dar uma olhada. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Nós não vamos produzir a justificativa, aqui, agora. Eu só queria acordar com os Conselheiros o encaminhamento da matéria. 

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu gostaria de manifestar a minha opinião.  O ofício eu gostaria de ter uma carta e não dar resposta alguma. Esse ofício eu gostaria de ter uma cópia, mas não dou resposta. Absolutamente descabido.  

Francisco Rodrigues Soares - FURPA 

Desconsiderar considerando que é procedente para  a solicitação. Agora, para o plenário, sim somos de pleno acordo que se preste todos os esclarecimentos técnicos.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Sem dúvida. Quanto à justificativa, eu acredito que no máximo em sete dias é possível disponibilizar no site. Eu já tinha, até numa reunião anterior, eu tive um bate papo absolutamente informal, numa reunião que nada tinha a ver.  E tinha manifestado já essa opinião, coloca-se no site, mas não se dá a justificativa técnica para  as Câmaras de Assuntos Jurídicos porque não é competência, é um problema nosso de fixar como tal e eles também.  Não se dá a justificativa técnica para a Câmara de Assuntos Jurídicos, que não é competência deles pedir.  Lógico que eles podem alertar numa boa, mas não nesse nível. Então, eu sou a favor sim que se disponibilize no site a melhor justificativa técnica possível. Se alguém lê ou não lê, é problema de quem leu ou não leu. Terceiro, querer contratar consultores, são dois aspectos que eu estou vendo. Primeiro, sob o âmbito do CONAMA, a referência técnica que é o grupo formado, porque se não é tudo uma palhaçada, nem ele desautoriza. Ele fala que serve, mas depois fala que não serve, trazer um técnico paralelo.  Segundo, sobre outras pessoas, outras entidades, por exemplo, eu vou citar uma ONG, só para não citar uma governamental. Sei lá, de um estado que não esteve presente, ela quer contratar algum.  Senhores, nós aprovamos essa resolução em outubro ou novembro, se não me engano e está disponível no site desde aquela época. Com justificativa ou não, as pessoas que discordam já podiam ter contratado. Não é verdade? Não precisa justificativa para contratar um técnico: olha, discorda e contrata.  Por que não fez até hoje? Está esperando a minha justificativa técnica.  Eu acho que não tem essa; a minha proposição se desconhece esse ofício e se coloca dentro do prazo adequado, acredito que no máximo sete dias, a justificativa no site do CONAMA e partimos para outro assunto.  Chega.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Eu vou abrir para  duas manifestações rápidas.  

Mari Cristina Yaun – IBS/CNI 

Eu concordo integralmente com as colocações feitas pelo  Dr.  Alonso. Quer dizer, eu acho que uma forma de encaminhamento da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, até para encaminhar a apreciação do plenário seria incorporar ao texto aprovado as justificativas que se considerar pertinentes, independente do que tenha sido questionado por qualquer outro órgão ou instituições. É uma forma natural de encaminhamento, quer dizer, o que ela considerar procedente justificar, ela justificará no sentido de esclarecer aqueles que vão julgar a matéria na plenária. Outro ponto que eu queria colocar: eu estava há pouco na reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e há realmente essa intenção de se contratar instituições, inclusive estrangeiras. E acho que isso realmente é um precedente grave, qualquer conselheiro pode, se quiser, buscar um assessoramento técnico até para se pronunciar e se manifestar no plenário, mas não isso sendo usado por uma Câmara Técnica. É um aspecto totalmente diferente e acho que seria um precedente grave também. E, como já bem disse o Dr. Alonso, desmoraliza todo o trabalho de técnicos brasileiros dependentes do seguimento que estejam representando. Isso envolveu muito custo e muito trabalho, então também seria um precedente grave e inaceitável sobre qualquer ótica. E o terceiro ponto que eu queria perguntar à mesa, ao presidente seria que, nós estamos nos focando muito na questão dos ofícios, na questão da justificativa, mas a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos realizou uma mudança de conteúdo no texto aprovado por essa Câmara Técnica. Nesse caso, como ficaria esse aspecto, essa mudança de conteúdo, que não acaba dentro do escopo e da competência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA 

Eu gostaria de discordar um pouco da forma como poderíamos conduzir daqui para frente. Eu estou vendo que está uma hélice praticamente, de uma térmica, subindo cada vez mais os acirramentos de ânimo, embora todos muito educados, muito finos. Mas, na verdade, nós estamos indo para um confronto e os pontos que são levantados dúvidas, e não suspeitas, embora haja efetivamente, vamos abrir literalmente a palavra. Há um processo de medida protelatória, sim.  Eu não sei a quem interessa, mas efetivamente, estão querendo empurrar com a barriga, se possível para o ano que vem ou para daqui a dez anos. Mas isso é uma posição pessoal minha, que eu só gostaria de externar.  A questão é tem três ou quatro pontos de dúvida; eu acho que temos que partir para um enfrentamento não uma confrontação, mas um enfrentamento técnico e dizer: isso pode, isso não pode, isso é procedente e isso não é procedente.  Por exemplo, o senhor falou que prazo não cabe aqui na nossa câmara. Cabe sim, Sr. Presidente, no momento que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos estabelece um prazo de dois anos, tão somente para que seja feito o reenquadramento de todos os corpos hídricos desse país. Isso seria inviável, totalmente inviável, técnica, econômica, socialmente. Até cientificamente, não há dados suficientes nesse país para você fazer isso. Simplesmente você fecha a porta da ANA, bota todos os técnicos da ANA para trabalhar junto com os comitês de bacia e não vai chegar. Esse é um processo político, é um processo de pacto de bacia, é um processo de negociação demorada, que não se pode, de cima para  baixo estabelecer dois anos para  que esteja feito o reenquadramento. Eu acho sim que o prazo também é um contexto muito especial que deve ser citado, não dizendo que não é competência nossa e sim que não é aceitável se definir prazo. O prazo será aquele prazo necessário em função das prioridades da nação, do país e da sociedade brasileira naquilo que ela deseja.  Agora, os itens são três ou quatro itens, uma meia dúzia de considerandos, sendo até exagerados; alguns considerandos que não cabe entrar; essa colocação da 274, que parece que o Dr. Nilvo já conseguiu fazer um acordo dela não retornar. Alguns pontos lá no final de termos jurídicos, em termos de termos de compromisso e termos de ajustamento de conduta, alguma coisa dessa ordem. As justificativas todas existem para cada um dos parâmetros. Os critérios também estão expressos e sempre estiveram expressos em todas as atas de reunião e nos trabalhos que foram disponibilizados na Internet; estão ali em anexo de processo.  Então, eu acho o seguinte: nós devemos é chamar a Câmara Técnica de Assunto Jurídicos, daqui qual é a sua dúvida? É essa? Apresentar os esclarecimentos necessários. Convenceu bem?  Se não convenceu, desculpa, você não está tendo condições técnicas o suficiente para entender. Dizer que foi flexibilizado um fosfato que foi tornado mais rigoroso, passou de 0,025 para 20 numa classe e depois nas outras chegou a 0,25; 0,50 e 0,1 então esse é não entender a filosofia e a lógica do processo. A filosofia do pessoal está sendo de comando e controle, em cima de uma resolução que é uma resolução de planejamento. A própria óleos e graxas havia justificativa. Só para terminar, Sr. Presidente, a própria óleos e graxas, que o senhor se referiu, havia a justificativa técnica, só não houve a decisão política ou a aceitação daquela justificativa. Foi considerado que aquela justificativa era insuficiente, portanto decidido fazer um grupo, o que eu louvo, porque é fundamental já que é uma matéria que tem um contexto ambiental bastante significativo. Então vamos abrir um grupo de trabalho especificamente para óleos e graxas. E por enquanto foi mantido óleos e graxas como estavam colocados lá, mas justificativas haviam sempre. Houve todas as justificativas. Isso sistematizar, botar os critérios gerais. Olha, adotamos os padrões mais restritivos ou os padrões que foram adotados por países mais no nível de desenvolvimento que nós estamos, isso aí podemos fazer, podemos sentar eu o Maurício, o colega da Saúde que já se predispôs e fazermos a exposição de motivos ao plenário. Agora não apresentar de cento e tantos parâmetros, divididos em cinco frases e cada uma modificando a justificativa para  cada um dos padrões. Aí é impossível se fazer em até um mês, quanto mais no tempo que eles querem, que já está no prazo da resolução. Ou seja, empurraria horária novamente a resolução de decisão para frente.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Eu vou reiterar algumas questões que foram questionadas aqui.  Qual é o entendimento da presidência sobre essa situação?  Primeiro, eu já mencionei isso, há um problema, o problema que nós estávamos tentando contornar. Então cria mais dificuldades para que nós possamos chegar ao entendimento.  A segunda questão eu considero que de fato houve um acordo sobre a produção de um documento, explicitando as justificativas e acho que independe do questionamento da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, essa é uma necessidade. Nós estamos mexendo em questão, repito, de interesse público e é preciso explicitar os nossos motivos e as nossas justificativas, da mesma forma que eu entendo que é preciso que a própria Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos explicite quais foram as diretrizes e critérios que foram adotados para a alteração do texto na profundidade que isso aconteceu.  É legítimo que nós questionemos a Câmara, é legitimo que as Câmaras Técnicas se questionem e isso qualifica o trabalho do CONAMA. O método de trabalho é que está, uma preocupação difícil de entender, está a meu ver, prejudicando a produção desse consenso entre as Câmaras Técnicas.  Porque, de fato, pode-se questionar o processo de construção, mas houve ampla divulgação e ampla possibilidade de participação durante o processo, para que todos participassem, para  que todos opinassem para  que o contrário surgisse. Essa questão, e aí tem a questão de mérito. Não está mais no âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, ela foi deliberada e deliberada com critérios.  Agora, acho que é nosso dever de casa e nós estamos atrasados com isso, no sentido de produzir um documento que explicite qual foi o processo, quem participou e quais foram os critérios adotados. Isso é do nosso interesse; quanto mais nós deixamos claro para o plenário, mais a posição dessa Câmara Técnica vai ser considerada no processo de votação. É simples e é uma necessidade dar transparência ao processo. Repito, porque não se trata de questão de interesse dessa Câmara Técnica, trata-se de questões de interesse público. Então as questões de prazo que este ofício coloca não estão no âmbito da Câmara Técnica. Eu reitero todo o trabalho que nós estamos fazendo, nós poderíamos dizer: bom, isso já foi votado aqui e não tratamos mais nesse assunto. Só que nós temos uma preocupação pela boa análise dessa resolução no plenário. Por isso que nós, retornando aqui, é por isso que nós pudemos hoje sentar mais uma vez com os componentes, com os Conselheiros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, tentando buscar o encaminhamento, mas eu acho que fica realmente prejudicado pelo ofício que nós acabamos de receber. Então eu mais uma vez proponho e aí vamos passar para o encaminhamento. Mesmo se não houver consenso, vamos ver qual é o encaminhamento possível. O primeiro deles é que nós completemos a justificativa da melhor forma possível, explicitando aquilo que nós sabemos e aquilo que é lacuna de informação.  E quais foram os critérios adotados nessas lacunas.  Não vejo outra, mas que seja um documento mais qualificado, com mais substância possível para  se fazer no tempo que nos é dado. Isso pode subsidiar tanto a reunião. Eu acho que essa sinalização tem que ir da Câmara Técnica para o CIPAM. A Câmara Técnica reconhece a demanda da Câmara de Assuntos Jurídicos, que não é da Câmara de Assuntos Jurídicos, é uma demanda do próprio funcionamento do CONAMA e vai produzir a justificativa e disponibilizá-la no site, para que todos tenham acesso, inclusive os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  E que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, da mesma forma que produz as suas justificativas, considera importante que a Câmara Técnica de Controle, ao mesmo tempo em que produz as suas justificativas, considera importante que a Câmara de Assuntos Jurídicos, que já deliberou sobre a matéria, também esse assunto não está mais no âmbito em nenhuma das Câmaras Técnicas, produza para informar os encaminhamentos a serem dados pelo CIPAM. Um documento justificando as alterações de texto e que repito, reitero, ela em algumas questões implicou em alteração de conteúdo técnico e não jurídico da resolução, como algumas já foram destacadas aqui.  E que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos considera isso, é uma sinalização ao CIPAM, que não é necessidade, só prejudica não há razão da inclusão da resolução de bauneabilidade dentro do conteúdo da revisão.  Ponto.  E aí os encaminhamentos vão ser dados no âmbito, inclusive os encaminhamentos de prazo que são solicitados aqui. Eu não acho que eles sejam são razoáveis, é preciso informar. Só que tem uma dinâmica já decidida no âmbito, seguindo o Regimento Interno, que decisivamente cria um empecilho,  mas essa questão do prazo não deve ser encaminhada a esta Câmara Técnica.  Essa questão do prazo está sendo registrada em ata, é uma questão que tem que ser encaminhada ao CIPAM ou à direção do CONAMA, mas não à Câmara Técnica, porque não somos nós que deliberamos os prazos para  a realização das discussões plenárias. Essa não é uma função dessa Câmara Técnica.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu acho que até por uma questão regimental, não tem sustentação regimental, acho que deveria ignorar isso aí.  Eu acho que já discutiu bastante e você fez três proposições. Eu acho que deveria decidir, porque a pauta é extensa e eu gostaria que nós realmente nos manifestássemos sobre a pauta. Como foi feita a convocação eu gostaria de cumprir a pauta, então eu acho que está suficientemente discutido. Você tem três propostas. Que se colocasse em votação uma a uma. Com as devidas justificativas.  

Francisco Rodrigues Soares - FURPA 

Regimentalmente o CONAMA tem que disponibilizar toda a documentação da reunião ordinária no tempo hábil, para que os Conselheiros tomem conhecimento do que vai ser discutido. Então, isso é o que se faz com relação a essa proposta. Não inferior a 30 dias colocados, deixa bem claro que tem uma exigência desnecessária e ao mesmo tempo mostra clara, de uma maneira, sabendo que a reunião está prevista para sete  ou oito de julho, de protelar a discussão da matéria em regime de urgência.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Bom, o prazo a próxima reunião de plenária é dia seis de junho. O prazo regimental para a disponibilização de toda a documentação é de 15 dias.  Então, nós deveríamos produzir essas justificativas demandadas pela Câmara Técnica, que eu repito, demandadas pela Câmara Técnica, mas eu acho que é nossa obrigação mesmo de fazer.  É reconhecer a necessidade de se produzir esse documento de justificativa.  A Câmara Técnica de Controle e Qualidade reconhece essa necessidade e produzirá o documento no tempo hábil que é até o dia...

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Só um detalhe, que o CIPAM é dia 14.  Eu gostaria de falar o seguinte: a justificativa técnica já está no site do CONAMA, não é de hoje. Ela não está sistematizada porque ela se manifesta através das diferentes atas que tiveram, mas está lá. Nós não simplesmente vamos ter a boa vontade, que eu acho que deveria ser colocado no Regimento para tudo quanto é justificativa que vai ao CONAMA, e não só para a 20. Fazer de uma forma agora sistematizada e aí não tem muito prazo, porque a justificativa já está.  Eu acho que deve fazer da forma mais ágil, se puder fazer numa semana, se faz.  Se puder fazer em cinco dias, se faz. De forma sistematizada e de fácil entendimento.  Agora ela já está lá. Em termos de prazos estamos tranqüilos, estamos bonitos, está lá em tudo quanto é ata. Então, essa sistematização, vamos fazer no prazo mais ágil possível.  Vocês concordam?  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

É um documento síntese do processo das justificativas.  

Antônio Herman Benjamim - Planeta Verde  

Sou Herman Benjamim, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. As informações, ao contrário do que diz meu bom amigo Cláudio Alonso, não estão lá na totalidade, como nós gostaríamos. Primeiro que há várias informações que estão prestadas lá e que foram trazidas pelos respectivos setores produtivos interessados na flexibilização dos padrões. Por exemplo, manganês tem justificativa da ABQIN, tem justificativa da CETESB, mas a CETESB, que nós respeitamos muitíssimo, mas vários dos padrões que foram flexibilizados não foram tratados, Cláudio, pela CETESB. Por exemplo, não há uma única justificativa em relação ao nitrogênio, que pula 500% em termos de flexibilização.  Então, qualquer cidadão tem o direito, veja não é Conselheiro do CONAMA, qualquer cidadão, nos termos do art. 5 da Constituição Federal, tem direito a receber as informações em tempo que viabilize o exercício dos seus direitos e para  nós é bom.  Por isso eu estou pedindo a palavra para deixar registrado em ata, para  nós do Planeta Verde é impossível nós buscarmos os estudos técnicos sobre a adequação desses padrões em menos de 30 dias. Não é um prazo cabalístico, é um prazo para  que nós tenhamos condições na plenária de debater, como sempre debatemos em profundidade as questões que afetam o Meio Ambiente e a saúde pública no Brasil.  Então, Cláudio, os autos hoje vieram, estão aqui a pedido do Planeta Verde. O Planeta Verde, na segunda-feira enviou um ofício à Secretaria do CONAMA pedindo que os autos fossem trazidos para as duas reuniões, o que não ocorreu nas outras reuniões e eu te pediria, porque nós acreditamos muito no seu juízo técnico, que é um dos melhores especialistas do Brasil, que examine os autos e me diga se efetivamente para um cidadão comum, para  alguém que é da área do direito, essas informações estão lá presentes.  Em termos dos documentos da CETESB, sim vários pontos. O porquê disso ou dessa ou daquela alteração.  Mas não na totalidade, especialmente dos padrões.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Herman, nós estamos agora em processo de deliberação sobre os encaminhamentos. A primeira questão, respondendo o teu questionamento é que há plena concordância dessa Câmara Técnica, que o documento síntese tem que ser elaborado. Agora é preciso destacar também, que houve um processo de três anos de discussão, com ampla possibilidade de participação e evidentemente a questão vai ser discutida no plenário onde as posições vão ser apresentadas, mas não estamos partindo agora para  um processo de discussão técnica. Isso foi objeto de várias reuniões de vários estados brasileiros, com várias instâncias técnicas.  Mas esses dados vão ser organizados e parte deles já está.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo

É o seguinte, são dois aspectos distintos: um é o dado; o dado é padrão, é um número e isso está disponibilizado na Internet desde outubro. Houve as reuniões do próprio CONAMA, na qual se colocou o regime de urgência para a votação da 20. Nada disso foi levantado. Pelo amor de Deus, poderia ter levantado e se resolveria. Eu não sou contra a disponibilização. Eu falei 30 vezes e falo mais 30 se for preciso.  Eu não sou contra a disponibilização.  Agora o dado está disponibilizado desde outubro, se alguém se chocou com alguma coisa e quisesse fazer alguma extracurricular, extraterrestre, extra qualquer coisa fizesse, está lá desde outubro.  Quer dizer, a comparação, essas diferenças estão consubstanciadas não numa forma de proposição, mas na forma de votação dessa câmara, desde outubro. Agora eu não acho que a nossa justificativa é que pode  criar.  A nossa justificativa, eu digo do grupo técnico, é que pode criar uma nova demanda. Eu não acho. Isso está desde outubro lá, a informação não é recente. Houve na última reunião do CONAMA um pedido de urgência e porque não se levantou lá e já teria sido produzida, com muito mais rapidez. Agora em cima da hora quer o que?  Parece que é uma manobra protelatória para  a próxima reunião do CONAMA e aí não dá. Isso foi pedido.  

Antônio Herman Benjamim - Planeta Verde  

Só para  esclarecer. Em termos formais nós da Câmara Técnica já votamos isso duas vezes. Estes ofícios que fossem dirigidos à Câmara de Controle Ambiental, porque nós queríamos que isso fosse, essas informações fossem trazidas para  o debate e nós sentarmos juntos. Desde março que isso foi e este ofício não saiu. O ofício foi assinado agora, o porque de não ter saído, aí sim é que nós queremos saber. O porque de não ter saído e já pedimos que fosse apurado, porque é inadmissível que a determinação de uma Câmara Técnica não seja cumprida. E o que nós membros podemos fazer? Assinar o ofício? Não, então há essas responsabilidades, devem ser apresentadas e os funcionários punidos. Agora não se pode imputar a quem votou, a quem deliberou qualquer responsabilidade. O fato, eu concordo, essas informações deveriam ter sido pedidas e foram pedidas em março.  Porque o que está na Internet e está nos documentos, os autos estão aí, eu pediria que todos que não fazem parte da Câmara Técnica lessem os autos para comprovar o que eu estou dizendo. O que há nos autos e está desde outubro na Internet, são os novos padrões alterados, mas para  fins de controle de constitucionalidade e de juridicidade, o número não diz nada. O que vai dizer se a é matéria constitucional ou inconstitucional, se a alteração é legal ou ilegal, é a causa para a alteração. É aí que nós vamos poder apontar se a causa para a alteração foi favorecer um poluidor específico.  Mas é isto que nós precisamos ou então se é pelo interesse público. Porque há nos autos e eu pediria que consultassem ofício do setor produtivo, o ofício da ABQIN, há ofício de advogados do setor produtivo pedindo a flexibilização dos padrões.  Eu não estou inventando, peguem os autos que estão lá, os ofícios inclusive, sugerindo, ofício da ABQIN sugerindo redação específica para os dispositivos. Redação essa que foi adotada. Então nós, da Sociedade Civil temos o direito de saber quais são os estudos que levaram a esta alteração. É só isso e olhem os autos. Por favor, eu não quero aqui, de forma nenhuma empurrar com a barriga um assunto que é muito importante, mas é importante olhar os autos. O que está nos autos, ofício da ABQIN, ofício de advogados e ofício de outros setores produtivos dando inclusive a redação.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu gostaria que o presidente da Câmara me ouvisse mais uma vez. O corpo técnico desse país, representado nessa Câmara, não é um bando de safado, nem imbecil e nem ingênuo. A Câmara é composta de forma absolutamente aberta e isso é uma característica do CONAMA. Está certo? O setor produtivo, ele tem acesso, é claro que tem. E tem que ter! É ele que produz no país, ele tem a sua opinião. Ele vai forçar a barra para um lado? É claro que vai! Agora, o resto tudo é bobo? Agora querer imputar a ingenuidade ou uma postura do técnico, isso eu acho muito desagradável.  

Antônio Herman Benjamim - Planeta Verde  

As informações foram parciais, foram trazidas aos autos, as informações... Por favor, não diga o que eu não disse, porque quando eu quero dizer eu digo. Eu não disse o que o Cláudio acaba de dizer.  O que eu disse, e repito, por uma questão de dignidade e de cidadania.  O que eu disse e repito e se necessário for nós vamos até as últimas conseqüências, estamos encurralados por uma questão de tempo, mas vamos aos tribunais para defender o art. 5 da Constituição Federal: direito à informação de cada cidadão. Agora, não diga que eu disse aquilo que eu jamais diria contra você.  Não é safado, porque quando é safado, eu entro com ação de improbidade administrativa.  Tá?  Chamar de safado, eu não uso essa expressão, porque não integra o meu vocabulário.  Eu entro com a ação correta, que é ação de improbidade administrativa. O que eu estou pedindo, como ONG, é que se dê à Sociedade Civil o direito de saber que o acerto dos técnicos é absolutamente correto. É isto, isto e que se dê a oportunidade da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que não tem conhecimento técnico, de conhecer as razões que levaram de maneira sistematizada, porque nós entendemos de lei e, às vezes, nem disso entendemos, tal a complexidade da legislação, de saber o porque. Este porque que vai levar a um julgamento de constitucionalidade e legalidade.  Eu pedi, Cláudio, que viessem os autos só para te mostrar como o setor produtivo, que eu respeito e está no papel dele, propôs nos autos. Está lá, a redação do texto e esta redação foi incorporada em decorrência da fundamentação técnica, mas nós temos o direito de saber esta fundamentação.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Eu gostaria de, em nome da Câmara Técnica, como presidente, fazer alguns  esclarecimentos. Herman, primeiro a questão de produção de um documento de justificativas é assunto vencido nessa Câmara Técnica. Não há oposição de nenhum representante quanto a produzir esse documento.  Herman, eu só queria que você me ouvisse. Então, assim não há nenhuma objeção por parte de nenhum membro da Câmara Técnica, da produção dessa justificativa, ela vai ser produzida.  Agora é preciso destacar duas questões importantes em relação ao próprio ofício que vocês nos enviaram agora. Primeiro: nós não estamos abrindo a discussão técnica sobre essa resolução, agora isso faz três anos. Há um processo amplo de discussão, onde participou a Sociedade Civil, onde participou o setor empresarial, onde participaram instituições públicas e onde participaram todos aqueles que tiveram interesse em participar. Portanto, há um acúmulo técnico enorme nesse trabalho e evidentemente é preciso explicitar com mais clareza as diretrizes e critérios. Tudo que foi utilizado para se tomar a decisão, não só em relação àquilo que ficou mais flexível, que é a menor parte da resolução, mas em relação àquilo que foi criado e àquilo que se tornou mais restritivo. É preciso justificar porque são todas matérias de enorme interesse público e não de interesse simplesmente dos componentes da Câmara Técnica, dos técnicos que participaram. Então quanto a isso não há nenhum problema, porque o trabalho foi feito como um trabalho técnico de fato e essa necessidade de justificar a nossa opinião é uma necessidade de justificar para a sociedade e para  o próprio plenário do CONAMA, não especificamente em relação à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  Da mesma forma, nós achamos que é importante que a Câmara de Assuntos Jurídicos explicite os critérios e as diretrizes que levaram a todas as alterações de texto das resoluções já aprovadas nessa Câmara Técnica.  Quer dizer, nós vimos com a mais absoluta tranqüilidade a necessidade de prestar contas ao plenário do CONAMA. Essa matéria não se encontra mais em deliberação na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e nem na Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. Na verdade há uma reunião marcada para o dia 14, do CIPAM, para discutir o encaminhamento dessa matéria e o objetivo da nossa reunião hoje, de buscar uma reunião entre as duas câmara técnicas, não era de deliberar, porque esse assunto já foi deliberado no âmbito das duas Câmaras Técnicas. Era no sentido de conjuntamente sinalizar ao CIPAM uma posição de convergência, porque, de fato, como houve um problema de método no trabalho das duas Câmaras Técnicas desconforto foi quando nós temos aqui, no item três do ofício, para  que se contratem estudos técnicos especializados. Ora, mas foi só isso que se fez nos últimos três anos: a discussão técnica especializada dessa matéria e o plenário vai ter toda a tarde para  deliberar sobre isso.  Reabre-se a discussão num novo grupo de trabalho ou não.  Delibera-se sobre o tema, mas ele não está mais no âmbito dessa Câmara Técnica.  Nem mesmo o que vocês nos demandam em relação aos prazos, não está mais no âmbito da Câmara Técnica e não é do âmbito dessa Câmara Técnica. A deliberação sobre prazos para a reunião do plenário certamente vai ser uma questão analisada pelo CIPAM, então no âmbito da Câmara Técnica de Controle de Qualidade Ambiental, há de fato um dever de casa reconhecido pelos conselheiros, que é a necessidade de elaborar esse documento síntese.  Porque como o Cláudio Alonso falou, várias das proposições de parâmetros estão já disponíveis ao público há quase um ano. Algumas delas, o conteúdo da deliberação dessa Câmara Técnica está disponível desde o mês de novembro do ano passado.  Na reunião de março, que tivemos conjunta, houve a solicitação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que está relacionada aqui, da apresentação dos esclarecimentos, que na nossa opinião, é dever nosso em relação à sociedade e em relação ao plenário do CONAMA. E isso vai ser produzido. Quanto aos demais aspectos, as discussões públicas houve da maneira mais transparente possível e cabe ao plenário julgar se ela foi adequada, se as decisões tomadas, tanto pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos quanto pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade, se elas são adequadas, se elas são legítimas, se elas tiveram o devido encaminhamento. Então é um processo longo, cheio de possibilidades de falhas, mas também cheio de méritos de esforço de várias instituições técnicas que trabalharam na questão. As decisões políticas vão ser tomadas pelo plenário. A nossa função é explicitar da maneira mais clara possível quais foram os critérios técnicos que nós adotamos aqui na Câmara Técnica, como vai caber à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos checar todas as proposições de alteração que foram deliberadas no âmbito da Câmara Técnica. Então, os encaminhamentos, para que fique bem claro, que nós estamos discutindo aqui, o primeiro deles é dizer que uma boa parte do conteúdo do ofício, vocês nos mandam, não está mais no âmbito dessa Câmara Técnica: prazos anteriores à marcação das reuniões do plenário, não estão mais no âmbito dessa Câmara Técnica. O que essa Câmara Técnica vai fazer é o seu dever de casa, de deixar mais claro e eu não acredito, eu já manifestei aqui, que isso represente qualquer desconfiança quanto à condução técnica dos trabalhos. Há uma necessidade pelo interesse público da matéria, de explicitar critérios de condução e nós achamos que essa demanda é mais do que legítima e todos os demais temas colocados aqui, as discussões técnicas, especializadas e os prazos, algumas já estão vencidas e outras vão ser deliberadas pelo plenário. Para  que fique bem clara, a nossa posição, agora é preciso justificar. Não há nenhuma dúvida e não valaria a pena reabrir essa discussão, porque há concordância da Câmara Técnica quanto a isso.

Antônio Herman Benjamim - Planeta Verde   

Vou dar as páginas aqui da nossa dúvida.  Se me permite.  Veja, há um texto que está nesse anexo, o anexo não está numerado, mas há uma tabela que eu imagino que é a tabela que o Cláudio fez referência onde estão várias justificativas para os padrões que foram alterados. E aí, por exemplo, berílio total.  Aí vem uma tabelinha lá e diz a CETESB defende o valor de 0,04 mg por litro, considerando um risco de um em 10, cinco para câncer.  Então... vários desses.  Agora vejam alguns dos padrões.  Nitrogênio total.  Aqui, o que está explicando?  Três interrogações. Depois clorofenol.  Aí o que há como explicação? Três interrogações.  Depois diclorofenol. O que há como explicação?  Três interrogações.  No toxafeno, que é um pop extremamente perigoso, aí está lá, qual é a explicação? Três interrogações. Depois dioxina furanus. Qual é a explicação? Oito interrogações, não são três e por aí vai.  Então, como é que nós temos segurança para levar isto a debate. A decisão na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e também na plenária do CONAMA: se esta é a tabela, como é que nós vamos ter condições de apreciar isso, principalmente em relação a dioxina furanus. É por isso a nossa preocupação e eu mostro aqui a tabela para o Cláudio e para  o Nilvo, para  exatamente constarem o que eu estou dizendo.  É esta a tabela.  Obrigado.  

Francisco Rodrigues Soares - FURPA 

Eu acho que o Roberto poderia ser a pessoa a esclarecer isso aí. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA 

Olha, sinceramente, infelizmente eu não posso responder o que eu gostaria de responder, eu vou tentar ser o mais fiel possível na resposta.  Se os senhores podem observar, todos os valores levantados pelo Dr. Herman Benjamim referem-se a uma proposta de resolução, senhores, prestem atenção nisso.  Versão três, terceira reunião.  Esse é um processo, se é um processo vai se gradativamente chegando aos denominadores comuns. Versão três, terceira reunião. Nós tivemos, foram sete reuniões e sete versões. Teve a sexta versão, que chegou a ser levada à Câmara Técnica e o Dr. Nilvo solicitou esclarecimento quanto a alguns pontos, foi feita uma sétima reunião e apresentado um trabalho. Para o aspecto de nitrogênio chegou a ser constituído um subgrupo de trabalho, envolvendo até técnico estrangeiro, que veio dar colaboração ao processo do nitrogênio. Essa versão três, depois dela veio a quatro, depois dela veio a cinco, depois dela veio a seis e depois dela veio a sete. Sinceramente, pegar a versão três e querer dizer que não tem justificativa, é meio pesado demais! Agora todas as justificativas estão colocadas, não desde de outubro, até antes de outubro estão colocadas as justificativas. Todas as atas de reuniões, atas de reuniões de subgrupos, trabalhos técnicos realizados. Trabalhos são herméticos?  São.  Alguns são bastante herméticos.  Quem não tem o conhecimento de química. Quem não tem o conhecimento da engenharia de processo vai ter certamente uma dificuldade bastante grande de entender as co-relações, até a diferença entre uma amônia não-ionizada, de um nitrogênio moniacal ou de um nitrogênio cajadal. Então, os senhores vejam que tudo há justificativa. Agora os pontos levantados, eu proponho até quer esclarecimento quanto há cada um dos pontos se eu não tiver todo o material aqui, lá em cima tem no computador, eu posso pegar, mas a maioria do material aqui é suficiente. Coloca-se na tela as diferenças que são apresentadas e vai se explicar o porque acontece cada uma das coisas. Por exemplo, se bate muito no antigo art. 21 com relação a lançamento de efluente.  Houve uma flexibilização na amônia de 500%, na verdade saiu de cinco para 20 o que significa o artigo 21?   O 21 é uma referência, não é um padrão é uma referência para o sistema de tratamento, que a indicação da resolução é: se nada há, que haja pelo menos um tratamento primário. E como a lagoa de estabilização é um tratamento primário e é utilizado sobejamente em nosso país.  As lagoas não removem a amônia ao nível de cinco miligramas por litro, por isso foi colocado a 20 que é um valor que atende lagoas de estabilização que é o sistema aceitável de tratamento.  Agora, esse dado é um dado técnico, é um dado que é colocado em função da realidade nacional e dos estudos técnicos realizados. Todos eles submetidos e disponibilizados.  Agora, lamentável é pegar a versão três e botar três interrogações, cinco interrogações. Essa foi a metodologia que nós adotamos para botar as interrogações, para  que os subgrupos enquanto tivessem desenvolvendo... Nós não tínhamos certeza ainda dos números, demandariam estudos e propostas e então deixamos na dúvida até chegar aos resultados. Resultados esses que chegaram efetivamente.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Obrigado Roberto. Nós temos a inscrição do Dr. Sebastião, presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para fazer uma manifestação.  Só queria, Sebastião antes de passar a palavra, fazer uma pequena consideração, Herman, e que é um registro importante.  A Câmara Técnica de Controle Ambiental nunca se recusou a discutir tecnicamente as decisões que foram tomadas. Nós marcamos uma reunião conjunta em março desse ano, chegamos à reunião e deliberamos por encaminhar diferentemente, porque não havia um acúmulo suficiente ou clareza suficiente sobre os questionamentos da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  E acertamos um encaminhamento.  A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos encaminharia à Câmara Técnica de Controle e Qualidade, documentando quais eram os questionamentos para que nós tivéssemos oportunidade de prestar os esclarecimentos.  Infelizmente o encaminhamento aprovado na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos foi diferente do que nós acordamos aqui, o que dificultou o nosso esclarecimento.  Então, nós estamos com um problema de mérito que sistematicamente tem dificultado que essa Câmara Técnica apresente os seus esclarecimentos, porque nós não temos tido, até hoje, clareza sobre quais são os questionamentos e eles vêem aos poucos e é preciso registrar. Nós tivemos um processo de debate público que durou um tempo significativo, com ampla oportunidade de questionamento.  Então, o nosso problema tem sido muito mais de método do que um problema de mérito, porque essa Câmara Técnica nunca se recusou a prestar esclarecimentos.  Sebastião.  

Sebastião Azevedo - Presidente da Câmara de Assuntos Jurídicos  

Sebastião Azevedo, presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  É mais uma questão de esclarecimento, Sr. Presidente, sobre a questão processual. Eu cheguei aqui e vi o senhor comentando sobre o encaminhamento deste ofício.  A última reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, com o voto contrário do Dr. Herman  Benjamim, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos deliberou por encaminhamento da matéria diretamente ao plenário, na forma do substitutivo que foi apreciado naquela época, ato em que recomendou que o CONAMA, a sua diretoria pudesse enviar um ofício que na época foi redigido, colocando algumas questões técnicas que mereceriam ser esclarecidas, diretamente ao plenário do CONAMA.  Lamentavelmente, que se percebeu depois, é que este ofício tão reclamado hoje, não foi encaminhado pela diretoria do CONAMA. Daí a deliberação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos hoje remeter, aproveitando esse momento, o ofício a essa Câmara Técnica entendendo que ele é contemporâneo, porque o momento oportuno de ter sido encaminhado era naquele momento, mas haverá necessidade de suprir essa lacuna, que não foi, lamentavelmente, entendida pelo CONAMA.  A segunda questão que nós queremos colocar, a respeito da possibilidade da Câmara Técnica prestar os esclarecimentos a respeito das modificações havidas, sobretudo, em função da alegação de que houve invasão de competência ao se apreciar matérias, que a rigor, não seriam de caráter constitucional e envolviam o aspecto de caráter de veracidade, é que se teria apreciado mérito técnico e que, nesse sentido, merecia um esclarecimento. É nesse sentido que se construiu esse acordo de cavalheiros, no sentido que pudesse estar reunindo as duas Câmaras Técnicas e pudesse fazer um debate sobre esses pontos e daí a deliberação da diretoria do CONAMA. Nesse sentido que o senhor sabe muito bem, de que se pudesse tratar desse assunto em conjunto.  Quero dizer que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos está a disposição da Câmara Técnica de Controle Ambiental, durante toda a tarde de hoje para tratar dessa matéria e tentar equacionar essas questões e independentemente dos pedidos de esclarecimento técnico sobre as questões dos padrões que nós, no nosso entender, deverão ser prestados diretamente ao plenário, aliás, como foi deliberado anteriormente.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Eu acho que a questão do método está clara para todo mundo. Na verdade, essa Câmara Técnica teve toda a disposição, mesmo já tendo votado, discutido. A Câmara de Assuntos Jurídicos, a justificativa dos padrões, mas houve uma deliberação da Câmara de Assuntos Jurídicos de remeter a questão ao plenário e agora a CIPAM busca, então, dar uma condução para essa questão. A nossa posição e talvez se tenha até que discutir no âmbito do próprio plenário, um procedimento mais definido sobre a questão das resoluções de caráter técnico. Como elas irão ao plenário, porque são muitas as resoluções que vão ao plenário com justificativas que nem sempre são muito razoáveis ou nem sempre são documentadas. Então, talvez, até que se criar um critério mínimo para  todas as resoluções que possam ir ao plenário do CONAMA. A nosso posição pelo tempo exíguo em relação a questão da reunião do CIPAM é de produzir o documento de justificativa no tempo mais curto possível, mas também apontando absoluta necessidade de que as alterações de texto, que em alguns  casos levaram à alteração de conteúdo técnico, também sejam justificadas por parte da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos ao CIPAM. Nós concordamos que todas as decisões, pelo caráter público, de interesse público da matéria, devam ser justificadas. Então, isso é um assunto para nós, na Câmara Técnica de Controle e Qualidade, superada.  O documento vai ser produzido, vai ser disponibilizado ao plenário. Quanto aos prazos colocados no ofício que vocês nos remeteram, eu reitero, eles não estão no âmbito da deliberação dessa Câmara Técnica. Já tirou essa matéria no mês de novembro do ano passado. Então são mais manifestações que nós faremos ou sugestões e recomendações da reunião do CIPAM, do que qualquer outra questão. Trataremos de resolver o nosso dever de casa, um documento síntese que agrupe a série de justificativas que apontam a origem dos padrões, novas propostas, algumas questões que já foram colocadas aqui, de justificativas para a alteração de padrões existentes, que não são, talvez, totalmente documentadas, mas isso vai ser produzido pela Câmara Técnica, há pleno consenso sobre isso.  Nós ainda não finalizamos as nossas deliberações.  Quando vocês chegaram aqui, nós estávamos ainda no processo de deliberação dos encaminhamentos.  Nós vamos agora continuar com os encaminhamentos dados.  Eu peço que agora a discussão se restrinja ao âmbito da mesa, para que se gente possa dar um encaminhamento breve. Já são 12h 40 e nós precisamos, obviamente, almoçar. A primeira deliberação é a produção do documento num prazo mais curto possível, já tendo a manifestação do Ministério da Saúde e da ANA, de participação na construção desse documento síntese, das justificativas que serviram de base, já, para  as decisões tomadas na Câmara Técnica.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

A Secretaria de Meio Ambiente de São Paulo e a CETESB também está a disposição, aliás, está pronto.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Eu acho que, membros do grupo de trabalho, é uma função do grupo de trabalho produzir esse documento síntese que vai agrupar o conjunto de justificativas que já estão de forma dispersa dentro do texto, OK?  Nós devemos estar trabalhando para que este documento esteja disponível num prazo de 15 dias, antes da reunião plenária.  Esse é o esforço. A questão do prazo colocado pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, ela vai ser avaliada pela CIPAM. O que nós fazemos aqui, como nosso dever de casa é buscar fazer esse documento no prazo mais curto possível.  OK?  Partindo do princípio de que ele já está sendo elaborado, o que nós não temos é relator hoje, aqui entre nós.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu gostaria de lembrar sempre o seguinte: que se deve seguir o Regimento Interno.  Eu estou vendo que é aqui, é ali, é lá se está deixando de seguir o Regimento Interno, vira bagunça.  Se por um problema de prazo houver necessidade de se alterar o CONAMA, tudo bem.  Não acredito que o Regimento Interno diga isso. Tentei ler aqui rapidamente, mas não consegui. Que se siga o Regimento Interno, inclusive o CIPAM tem que seguir, inclusive, a nossa Câmara tem que seguir, inclusive a Câmara de Assuntos Jurídicos tem que seguir.  Todos têm que seguir o Regimento Interno; inclusive que não perde essa justificativa, porque eu acho que até deveria ser produtiva, eu acho maravilha fazer, nada contra, agora que se siga o Regimento Interno.  Agora, não vamos ficar nesse negócio de adia, readia e treadia. E tem quem vem e perde a passagem, que não é a primeira vez que acontece e gente que vem e está pensando que a reunião está marcada e foi desmarcada. Vamos seguir o Regimento Interno que faz muito bem para a saúde.  Inclusive o CIPAM.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Bom, então esse ponto está... Quando tu dizes vamos seguir o Regimento Interno, entendo o prazo de 15 dias.  É isso?  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu tentei ler aqui rapidamente, não consegui. Se for exigida essa justificativa técnica e tiver um prazo de 15 dias para lá.  Ela é exigida no Regimento Interno, então não existe prazo.  Então nós vamos fazer o mais rápido possível. Se possível amanhã, nada contra, aqui é tudo transparente. Que não seja motivo para  mais um adiamento.  O que eu estou vendo é um conjunto de protelatórios, a decisão dessa resolução.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Alonso, o Helder Naves Torres - MMA me disse que o convocatória para  a próxima reunião sai no dia 12, dentro de uma semana.  Há tempo hábil para concluir esse documento, no prazo de uma semana?

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

São duas coisas. Há tempo hábil. Eu já conversei com quem entende de direito, inclusive na Secretaria de Meio Ambiente de São Paulo.  Há tempo hábil e segundo, não é exigência sair isso. O Regimento não exige isso, nós vamos fazer o mais rápido aqui, ninguém está querendo esconder nada. Agora não existe pelo Regimento esta obrigatoriedade para protelar novamente alguma reunião.  Se possível, sai amanhã.  Agora que não seja justificativa para se adiar novamente. Agora é São Amônia que vai cair dia seis. Depois de São João é são Amônia e depois é o São qualquer coisa e depois o São Furão. Sabe, não dá, não existe obrigatoriedade regimental para fazer essa justificativa. Deveria até existir, agora não existe. Nós vamos fazer, nada contra, agora isso não pode ser justificativa para  adiar a reunião do CONAMA mais uma vez.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Bom, a questão, vamos deliberar sobre o tema então.  O documento vai ser feito no prazo mais curto possível. As questões dos prazos, a questão da antecedência em relação à reunião da plenária vai ser um tema tratado no CIPAM e não no âmbito dessa Câmara Técnica.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Mas a Câmara deve se posicionar em relação a isso e o CIPAM, por favor, leve em conta também a nossa possível e não só a deles.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Bom, o documento será produzido no tempo mais curto possível.  Obviamente terá que ser produzido pela coordenação do grupo de trabalho, que produziu então a proposta técnica da resolução.  OK?

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Só lembrando ao CIPAM, os dois presidentes das Câmaras estão convidados.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

A recomendação da presidência, para esse documento, é que ele não fique somente nas justificativas técnicas, mas ele também apresente um quadro das instituições que participaram e das reuniões que foram feitas ao longo desses anos de debate da resolução CONAMA 20.  O documento vai ser produzido mostrando o que foi alterado.  Vai ser feito da maneira mais clara possível, Herman, que dê para  entender o que foi alterado, quais são as bases para  as justificativas.  Eu vi, está aqui no ofício.  A segunda questão e aí tem um questionamento que deixou aqui o Dr. Sebastião, se reunimos a tarde ou não com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para olhar, por exemplo, as alterações.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Eu não vejo que é razão, a justificativa necessária vai ser colocada e vamos chegar lá para fazer o quê?  Fazer a justificativa que vão nos colocar? Não. Coloca lá e eles lêem o debatem e fazem o que quiserem.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Há um tema, que são as alterações de texto, como o Dr. Sebastião falou, quase um substitutivo ao que foi aprovado na Câmara Técnica. Há dois encaminhamentos possíveis para isso e não são exclusivos. Na verdade, há de fato, como já manifestamos aqui, da mesma forma que temos como uma obrigação nossa justificar os critérios técnicos que nós adotamos na questão da formulação da proposta de revisão da CONAMA 20, há necessidade de um documento que explicite até as diretrizes e critérios adotados para a modificação do texto, aprovado nessa Câmara Técnica. Ou não é exclusiva uma discussão com a própria Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos sobre as modificações que foram feitas.  Essas duas possibilidades estão abertas.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Quem que vai avaliar?  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Não é avaliar, pessoal. Vamos colocar a coisa de maneira bem clara.  Este tema vai ser discutido no CIPAM no dia 14.  Certo?  A rigor nós não precisaríamos estar discutindo esse tema novamente aqui. Nem nós nem a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Cada uma deliberou e é responsável pelo que deliberou. O único motivo para  nós estarmos pensando numa reunião conjunta é a nossa responsabilidade em subsidiar melhor ou arredondar um pouco o tema para a discussão do CIPAM no dia 14, porque esse encaminhamento está dado, está em instância superior do CONAMA e não volta mais a essa Câmara Técnica. A opção de sentar ou não para discutir as alterações aqui é simplesmente, digamos assim, arredondar o tema para o CIPAM.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Está colocado aqui na convocação o informe e acho que nos já discutimos demais, já informamos mais sobre a 020. Eu acho que nós precisamos nos ater a nossa pauta. Eu acho que demos o encaminhamento as justificativas já foram celebradas, já discutimos quem vai fazer e quem vai ajudar, já discutimos que vai ser no prazo mais rápido possível e acho que já está esgotado o assunto. Eu acho que nós já deliberamos sobre isso e aqui na convocação não estava proposta nenhuma reunião conjunta. Eu acho que também não cabe fazer reunião conjunta.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Faço minhas essas palavras.  Inclusive, eu acho que o tema foi suficientemente debatido, para que o senhor represente a nossa Câmara, quando presente ao CIPAM, possa dar os devidos esclarecimentos, que já é opinião.  Eu não agüento mais falar nisso, nós estamos debatendo a mesma coisa há 30 minutos.  Vamos chegar lá e vamos fazer a mesma coisa.  Eu sou a favor que se siga a pauta.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Eu vou manifestar as minhas posições, a posição da presidência.  Eu acho que esse é um tema importante e eu considero que nós deveríamos fazer o maior esforço possível.  Queimar todas as etapas possíveis, no sentido de arredondar.  E se isso implica em reunir com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos mais uma vez ou mais duas vezes, eu acho que seria a nossa obrigação.  Esse é o meu voto.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI  

Se você acha dessa forma, você convoca uma reunião específica para  isso. Porque nada disso foi tratado antecipadamente.  Essa reunião estava marcada para  o dia primeiro. Por motivos alheios foi mudado para o dia 10, foi publicado dia 15 e foi botada para o dia sete. Então precisa explicitar para que se faz essa reunião, não podemos chegar aqui e mudar o escopo da reunião. Então nisso eu não posso concordar com você Nilvo. Se você quer convergência, tudo bem, agora você pauta e coloca na convocação.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Essa é uma proposição aqui para o pleno da Câmara Técnica.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Tudo bem.  Eu estou colocando de novo.  Eu não concordo com ela.  Nós já nos desgastamos demais nesse assunto.  Não temos porque ficar discutindo coisas que nós já discutimos e deliberamos.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Conselheiro Francisco.  

Francisco Rodrigues Soares - FURPA 

Eu também estou de pleno acordo que seja mantido tudo aquilo que foi deliberado e o encaminhamento siga a determinação do Regimento. E com relação a uma proposição que tem aí, que o CIPAM seja apenas para um acordo, uma dúvida. Uma vez que o presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental é membro do CIPAM e Assuntos Jurídicos também é membro do CIPAM.  

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Eu concordo também que não havia essa previsão na pauta dessa reunião, então eu acho que isso é verdadeiro e realmente isso pode prejudicar um pouco. Até mesmo a questão de encaminhamento do produto dessa reunião.  Agora se conseguir mos com alguma objetividade ter um consenso melhor e ter também essa autonomia de poder revezar algumas coisas que foram colocadas aqui e, isso vier somar ao processo, eu não me oponho.  A minha dúvida é só se nós não vamos nos reunir aqui para ficar batendo boca, perdão a expressão, a tarde a inteira e sem poder ter o poder deliberativo de saber se isso aqui fica assim ou se tira, se retira ou não retira, se a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos vai falar por ela toda ou se vão ser alguns membros que vão participar dessa reunião. Quer dizer, talvez, ficasse prejudicado um pouco não ter uma pauta para dizer:  Olha, vai ser tratado exatamente esse tema. Que venham todos os membros, que vai ser deliberativa a reunião.  Mas se for para somar e se tiver um produto, aí acho que teria que ver em que termos que vai se conduzir esse encontro.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Para deixar bem claro o que nós estamos avaliando aqui.  O esforço das presidências das Câmaras Técnicas para se buscar um caminho vai continuar independentemente de nos reunimos hoje à tarde com os membros da Câmara Técnica de Controle e Qualidade, com os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Isso independe, mas nós estamos votando se nos reunimos à tarde ou não, com eles.  

Gabriela Tunes da Silva - ANAMMA 

A minha posição é de que forma e aí eu concordo com o que você acabou de colocar.  Se isso não vai prejudicar a nossa pauta.  De que maneira que isso seria tratado em função de uma pauta que já foi passada para nós, para  os membros da Câmara Técnica. É que nós deveríamos deliberar, de que maneira isso poderia ser equacionado?  Se fosse possível equacionar os dois, eu não me oponho a que seja feita uma conversa em conjunto com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas de que maneira nós iríamos trabalhar.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo  

Parece-me que na reunião que não foi realizada dia primeiro já houve a presença de membros da Sociedade Civil e que perderam a viagem porque a reunião não foi realizada. Hoje me parece que eles estão de volta e me parece que novamente saíram frustrados, porque uma pauta que foi estabelecida deixou de ser cumprida.  Eu acho que credibilidade se ganha com o que se faz.  Eu sou a favor que se continue a pauta como ela foi estabelecida.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Bom, aí nós vamos ter que colocar em votação, porque esse tema a presidência já registrou a sua posição que é favorável à realização da reunião à tarde, mas isso obviamente é objeto de deliberação da Câmara Técnica.  

Gabriela Tunes da Silva - ANAMMA 

Em havendo a reunião à tarde, como é que nós encaminharemos nossa pauta?

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Os Conselheiros já viram o nível de diferença que separa as deliberações de uma Câmara Técnica da outra.  Evidentemente seria um trabalho delicado, um trabalho com nível de divergências bastante grande e seria uma tentativa de convergir.  Mas o assunto da reunião seria as alterações produzidas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Gabriela Tunes da Silva - ANAMMA 

Sim.  Eu digo a nossa.  Ficaríamos prioridade essa discussão.  Não traríamos como prioridade a conversa com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e em havendo tempo, nós continuaremos com a nossa pauta. Não havendo tempo, a pauta que foi enviada ficaria para uma próxima reunião da Câmara Técnica.  É isso?  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Exatamente. Trata-se de priorizar qual a pauta nós vamos priorizar a tarde é essa a questão e nós precisamos de um posicionamento claro de todos os Conselheiros.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

A minha posição é clara.  Eu acho que nós devemos seguir a pauta.  Mesmo porque, como fala o Cláudio, tem uma porção de gente aqui interessada em outros itens da pauta, que nós nem começamos.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Nós vamos para  o processo de votação, então.  Aqueles Conselheiros que votam pela manutenção da pauta, pela não realização da reunião da tarde com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, por favor, então se manifestem. Então fica só a presidência registrando a sua posição. Então passamos à frente. O seguinte, como disse, aí dois encaminhamentos, o outro encaminhamento em relação às alterações é a proposição a CIPAM, de que haja um documento também esclarecendo os critérios e diretrizes adotados para a produção das alterações do texto, aprovado por essa Câmara Técnica de Controle e Qualidade. A presidência já se manifestou pela necessidade da produção desse documento por parte da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  Alguém é contrário a isso?  Então nós temos um dever de casa a fazer e a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos tem o seu dever de casa. 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Agora como é que isso vai à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, para  não acontecer o que aconteceu conosco.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Nós vamos encaminhar isso ao CIPAM.  A não ser que nós também mandemos um ofício à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, dizendo: Olha, estamos encaminhando ao CIPAM.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Para não se perder.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Consideramos que também há necessidade de esclarecimento por parte da Câmara Jurídica e encaminharemos ao CIPAM. 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI  

É isso.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

OK.  Pode ser, Helder? Enviamos um ofício a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, registrando que consideramos que, da mesma forma que estamos produzindo o documento, é fundamental que a Câmara Técnica explicite as diretrizes e critérios adotados para as alterações do texto, em relação ao texto aprovado na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. OK.  Esse ponto está deliberado e o último ponto para a deliberação, colegas, é o que me parece também consensual nessa Câmara Técnica, é a recomendação de que se retire do conteúdo da revisão a parte relativa à bauneabilidade.  Já que isso vai ser deliberado pelo CIPAM, que se recomende ao CIPAM a retirada, por considerar que isso é uma conteúdo técnico e não há nenhuma justificativa jurídica para  que essa questão seja unificada.  Há alguma discordância quanto a isso.  José Alberto, nós estamos deliberando, depois... O último tema é a recomendação. O CIPAM, que haja a retirada do texto de bauneabilidade de dentro do texto da revisão, porque não há justificativa jurídica para isso e, do ponto de vista técnico, ele é inadequado.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI  

É só no sentido de reforçar, porque o CIPAM já tinha pedido isso.  Ou seja, todas as introduções técnicas colocadas pela Câmara de Assuntos Jurídicos deveriam ser retiradas.  Então é mais no sentido de dar um apoio, inclusive ao CIPAM.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

OK?  Está deliberado, então.  Há mais algum tema a ser deliberado sobre a questão da revisão da CONAMA 20?  Não.  Só me resta uma dúvida. O grupo de trabalho vai produzir o documento de justificativa. O procedimento será enviar uma cópia aos Conselheiros para que opinem porque não, era uma nova reunião para que se possa deliberar. Aprovamos o relatório de justificativas.  Ele terá que ser enviado diretamente ao CIPAM.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo  

Veja, como Câmara Técnica, baseado em todos os relatórios que o grupo técnico fez nós já temos uma deliberação técnica.  Vamos simplesmente sistematizar, aquilo para  mim está bom.  Eu sou cibernético moderninho. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Há concordância quanto a esse encaminhamento?  O grupo de trabalho. Roberto, então uma vez elaborado o documento de sistematização da justificativa, isso é enviado aos Conselheiros que dão o OK, pelo  e-mail mesmo.  É isso sem a necessidade de nova reunião. 

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Para  mim já está aprovado por hipótese.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Eu já dou por aprovado.  Eu aprovei na Câmara, agora vou negar a justificativa.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

É que, às vezes, a justificativa tem problemas de construção da justificativa.  Não é relação ao mérito.  

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Se for necessário fazer alguma complementação técnica a mais, também se colocar. 

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Coloca-se no site uma complementação.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA 

Eu só quero saber o nível da justificativa, dizendo das diretrizes que levaram ali. a metodologia de adoção de países com o mesmo nível de desenvolvimento brasileiro, as melhores tecnologias que estão sendo desenvolvidas. O avanço tecnológico e científico, tudo bem, agora botar item a item são cento e tantos multiplicados por seis, aliás, por três não tem a menor condição de ser feito isso nem em um ano. Até porque já está, para fazer isso daria um documento de dias, de 300 páginas. É essa a minha preocupação. Vai se fazer um paper de três ou quatro páginas, justificando, ou vai se fazer justificativa porque ele quer aqui justificativa de amônia.  Cada valor de amônia co-relacionada ao PH e isso tem um tratado lá dentro do computador, tem um troço.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Anexo do tratado.  

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA  

Vocês vão me desculpar: O problema é o seguinte: teve uma pessoa que disse para  alguém da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos: Isso está na ata...  

Francisco Rodrigues Soares - FURPA  

Não especificado que seria impossível.  Seria mais uma maneira de como se diz de cercear a discussão e a matéria, que ela seja genérica.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Pessoal, se for produzir um documento síntese, apresentando explicações e justificativas, nós temos que ser capazes de justificar porque da alteração dos parâmetros porque isso é um foco.  Eu acho que tem que ter critérios genéricos e tudo mais, mas não pode  ser um documento que não diga nada, porque aí é melhor não fazer.  Então assim, porque são flexibilizados alguns parâmetros, deve ser o foco do documento, mas ele não deve ficar restrito a isso.  Certo?  Porque essa questão vai parecer no plenário.  Se não soubermos explicar no papel, não saberemos explicar no plenário e aí, bom, eu acho que é interesse dessa câmara técnica que o documento apresente as justificativas.  

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA 

Permita-me a liberdade de colocar nesses termos, mas aquilo que não é entendido na boa vontade e na colocação de diversos técnicos no papel, também não será entendido. O senhor vai me desculpar, nos vamos fazer o papel, mas vai permanecer. Eu pedi aqui que fosse colocado na reunião conjunta, não foi aceito,  colocado o material e dito qual é a sua dúvida e aqui tem gente competente o suficiente para  esclarecer cada uma das dúvida que tinha havido. Agora, se vai se dizer flexibilização, que não houve flexibilização. Houve uma hierarquização em função de classes.  Então vai botar no papel. O papel é mais árido do que a voz.  Então se tentou colocar está se tentando colocar e não quer se entender.  Desculpa, mas não vai ser o papel que vai resolver não.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Pessoal, vamos acordar duas coisas aqui. O tema desse documento não é novo, não é de hoje. Esse documento, de fato, foi discutido aqui entre nós anteriormente.  E de novo, trata-se de matéria de interesse público, porque se não houver uma justificativa, nem o presidente vai votar a favor da Câmara Técnica.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Nós já votamos a favor, Dr.  Nilvo.  Já passou por esta câmara e nós já votamos a favor.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Pessoal, temos um acordo, então o documento tem que ir no limite. Ninguém vai produzir justificativa, agora tem que dizer, não havia informação. Adotamos o padrão americano. Isso é explicitar como as coisas são construídas.  

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA 

Cento e tantos vezes treze.  É isso?

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Aí essa coisa tinha que ter vindo antes.  Se não há condição de fazer o documento, se não há justificativa aí, vamos dizer.  

.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA 

Todos sempre estiveram na Internet, estão todos os trabalhos. O problema é sintetizar uma coisa que tem mais de mil páginas.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Aí eu vou dar a minha opinião.  Tem que ter uma maneira de fazer isso porque se não como é que nos vamos levar a plenário.  Aqui todos nós participamos do processo e sabemos bem, os cem Conselheiros do CONAMA não participaram desse processo.  Se não formos capazes de explicar para eles vai ficar complicado.  Então tem que ter uma explicação razoável.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo  

E que vai ficar complicado de qualquer jeito, porque tem gente a fim de complicar, então vai ficar complicado.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Mas aí eu acho que estamos entrando num tema que não precisávamos entrar aqui.  O relatório tem que ser construído e aquilo que é informação técnica anexa ao documento. Agora o documento tem que construir  uma lógica do processo de como as coisas foram deliberadas e construídas dentro da Câmara Técnica. E isso, ninguém está pedindo explicação impossível.  Vamos adiante, então.  Nós temos são 13h 05, eu proporia então que nós tivéssemos uma pausa de uma hora para  almoçar e voltássemos aqui.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Nilvo, antes de encerrar essa primeira parte.  É o seguinte: o Dr. Herman  Benjamim citou a ABQIN, de um documento. O representante da ABQIN queria falar sobre o assunto.  

Representante da ABQIN
Conselho, eu represento a ABQIN e eu fiquei preocupado com as colocações e alegações, como colocando que algum parâmetro tinha sido proposto. Justamente esse parâmetro, manganês tem um valor maior pela ABQIN. Primeiro que a ABQIN não propôs esse parâmetro de manganês, a ABQIN participou ativamente nas reuniões, concordou com ele que nós aqui somos técnicos, que viajamos várias vezes. Eu também vim e tive que voltar porque a reunião não foi feita. Eu queria deixar claro que a ABQIN não propôs manganês, mas nós participamos das reuniões onde os parâmetros foram estabelecidos e, portanto, se esse parâmetros foram estabelecidos. Como foi através de um documento também, nós consideramos que esse parâmetro deve ser mantido, porque essa deliberação técnica do grupo de quase 60 ou 70 técnicos dos países que participaram e também falar o seguinte: que um dos itens que nós colocamos, sim, que foi discutido foi a questão dos efluentes no solo e aí nos enviamos o documento para  o CONAMA. Foi discutido na Câmara Técnica no grupo de técnicos e foi aceita a proposição, com justificativa que têm estados, realmente, que tem estados que a legislação diz que tem que ser colocados os efluentes no solo.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

É o seguinte: o Herman  fez uma citação que não cabia a ABQIN.  Não havia correlação entre o documento e a ABQIN.  Só isso.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Podemos almoçar pessoal.  Voltamos aqui às duas horas.  Uma hora para almoçar eu acho que é suficiente.  

(intervalo para o Almoço)

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Bom, prezados colegas, vamos dar continuidade, então.  Passando para o segundo ponto de pauta, que é o informe que é o Helder que vai nos dar. O informe sobre as indicações e definição do cronograma das reuniões do grupo, que nós deliberamos pela criação, para tratar dos padrões de emissão de óleos e graxas em plataforma marítima de exploração de gás e petróleo. 

Helder Naves Torres - MMA: 

Foram feitas duas solicitações aos Conselheiros no âmbito de todos os Conselheiros do CONAMA e nós recebemos treze indicações, que estão aqui os endereços de e-mail, mais aquelas indicações já feitas pela própria Câmara Técnica.  Então, nós temos aqui representadas entidades ambientalistas, nós temos Ministério de Indústria e Comércio, nós temos representantes da CETESB, da AANP, da Petrobrás, IBP, da ABMET e também indivíduos como o Dr. Roberto.Os nomes eu tenho aqui, mas geralmente a gente passa só as entidades.  Depois eu posso, você gostaria, Nilvo, que mencionasse os nomes.  É que eu estou com o endereço eletrônico aqui.  Manoel Costa do Ministério de Desenvolvimento; Francisco Soares da FURPA; Regis Nietto, da CETESB; Ênio Costa, da AANP; José Tavares, também da AANP; Luiz Molle, da Petrobrás; Flávio Torres, da Petrobrás; C. Leal da Petrobrás. É porque eu estou com o endereço eletrônico, não estou com o texto.  É C. Leal da Petrobrás.  E o Rossi, da Companhia de Tubarão; Luiz Serezino, da Vale do Rio Doce; Bechara, da SAMARQ e Roberto Monteiro da SHR.  E o coordenador já foi indicado, que seria do IBAMA.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Eu proponho que depois o Helder passe, para  que não tome um longo tempo da reunião passando os nomes dos componentes, que o Helder passe para  quem tiver interesse, depois pode  até olhar aqui dentro do processo e pegar os nomes.  Senão nós vamos perder tempo.  Eu até sugiro ao Helder colocar isso na lista de e-mail da Câmara Técnica, aos componentes do GT depois.  E vamos para a questão importante, que é definição do cronograma de reuniões. Pelo menos a primeira reunião. 

Helder Naves Torres - MMA: 

Sim, não tem problema.  O IBAMA como coordenador...

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Quem é o coordenador?  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Por enquanto sou eu, mas não vai ser, vai ter algum para me substituir. Eu proporia a primeira reunião para o dia 27, terça-feira de julho.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Geralmente é o coordenador do GT que faz.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Vocês querem que eu proponha?  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

É entre junho e julho, eu estou de acordo.  Deixa só fazer uma colocação. O pessoal da Petrobrás, que está indicado para este GT, tem uma programação na Nigéria, então talvez isso que o Luiz queria falar.  Não é, Luiz?  Qual é o período que você vai ficar na Nigéria?  

Luiz Molle Júnior - Petrobrás 

Na segunda semana de junho.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Então faz antes, faz dia 20. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Mas daí fica muito em cima.  Faríamos na segunda quinzena de junho a primeira reunião. 

Luiz Molle Júnior - Petrobrás 

Até o final da segunda quinzena de junho eu devo estar na Nigéria.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente Mas aí vem outra pessoa.  Porque se não nós vamos jogar muito para frente, isso.  Eu iria propor na primeira semana de junho, a primeira reunião.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Nós temos CONAMA seis e sete.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Dia 15, quinta-feira, primeira reunião.  Tu só vais sair em agosto. Eu não gostaria de marcar, nós estamos com a agenda super cheia e é muito em cima para  começar, eu acho.  Podemos marcar ou em agosto, quando estiveres de volta ou então vamos marcar a primeira semana de agosto, então, para a primeira reunião do grupo, aí eu confirmo a data. Fica a primeira semana de agosto.  Mais alguma questão?  Em relação a óleos e graxas.  2. 3 parece que o assunto agora é com o Dr.  Alonso.  Emissão de poluentes de fontes fixa.  Informe sobre o andamento do processo pelo coordenador.  A palavra está com você, Alonso.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu gostaria de falar, eu vou falar muito rapidamente, muito pouco sobre o resultado do grupo, mas de uma preocupação principal que se teve no grupo, que eu acho que ela deve começar a se refletir no CONAMA de forma intensa, que basicamente é o seguinte: Em que pese a estrutura do CONAMA sistematicamente democrática e permitirem a participação dos vários segmentos sociais. Está havendo uma dificuldade muito grande dos estados, dos órgãos oficiais, dos estados em participar do CONAMA. Eu tenho escutado reclamação de tudo quanto é lado em relação a isso. As OEMAS não estão participando, recurso econômico está participando. Essa participação, eu acho que se poderia e deveria começar a pensar em alternativas de reunião. Eu fiz um texto na minha, porque o grupo permitiu pelo assunto que tratava.  Basicamente, eu vou direto para a tabela, que eu acho que fica mais fácil.  Aqui nós marcamos alguns prazos que mais ou menos estão sendo cumpridos, pelo menos até agora foram. eu só vou direto em uma tabela, só para  vocês ter em uma idéia.  O que nós fizemos foi o seguinte: nós temos a pretensão de analisar 11 fontes, o que nós fizemos foi descentralizar a análise das fontes, de tal maneira que as OEMAS possam participar por um lado e por outro lado. Nós temos aumentado e muito a participação de outros segmentos sociais dos estados.  Era isso que eu queria dar destaque.  Eu acho que os grupos deveriam ter uma postura mais criativa na sua estruturação, de maneira que aumentasse a participação de todos. Caso contrário vai ficar o grupo do IBAMA e CONAMA aqui em Brasília, junto com algum estado que naquele momento está podendo bancar as suas viagens e a área produtiva e mais ninguém. Então, esse é um assunto que eu acho que é um assunto muito grave.  Ele está tendo repercussões negativas num monte de grupos, porque as grupos não têm participado. Nós temos, por exemplo, deixa-me ver se eu acho, eu não estou achando, de qualquer forma, vocês vêem que tem Paraná, vocês vêem que tem Rio de Janeiro, Minas e São Paulo.  Meu Deus do céu, cadê o negócio? Nós estávamos querendo também discutir sobre emissão de queima de carvão. O Rio Grande do Sul é o que tem mais experiência nisso. O Rio Grande do Sul nunca participou, o Rio Grande do Sul, por mais que eu tenha insistido eles alegam. Não, eu falei com o Cláudio, não participa, não tem dinheiro para participar, então nós estamos pegando um pedaço do conhecimento nacional com a experiência e não estamos atualizando. Então, o recado que eu quero dar, a minha exposição é essa. Temos que arrumar uma forma mais criativa de fazer a participação das pessoas. Caso contrário a democracia do CONAMA vai virar uma democracia de papel.  Apenas como informação, nós fizemos essa resolução baseada na seguinte estrutura.  Um texto inicial genérico para todas as fontes e depois algo que nós chamamos até hoje de anexo, que são as determinações das fontes propriamente ditas.  Por estratégia nossa, nós fizemos com que todos os grupos discutissem inicialmente a geração de calor.  Então caldeira, óleo todos discutiram e já está aprovado, ou seja, o texto inicial e uma fonte já foi determinada. Espero que até dia 10 de junho mais quatro fontes já estejam determinadas e vamos ver se até agosto, que é o nosso prazo se tem o texto completamente fechado.  Insisto.  Ou se parte de uma forma criativa, de alterar alguns procedimentos e aumentar a participação. Ou então vai ficar o pessoal de Brasília conversando e mais nada.  Nada.  O promotor público vai ver técnica, não entende nada, mas está aberto. A primeira eles participaram, mas como é que eles vão discutir.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Quantas reuniões já houve?  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Essa é a quarta.  Fecho. A de São Paulo foi a sexta.  Os subgrupos, eles preparam.  Hoje existe uma ferramenta barata, que todo mundo tem, chamada Internet.  É a sexta. Praticamente toda a troca de informação da estrutura inicial, ela é feita via Internet. Na hora que o grupo se reúne para discutir a fonte, está todo mundo muito claro e ele pretende em dois dias discutir quatro fontes, mas não é que nós vamos discutir em quatro dias. Houve toda uma preparação, muito barata para fazer.  Para dúvida e etc...  Ou seja, eu acho que tem que partir um pouco para isso.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

E Alonso, existe um planejamento, pelo menos uma projeção da conclusão do trabalho do grupo.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Existe uma primeira projeção, que era para  um dia X qualquer de agosto.  Das 11 propostas, sem dúvida, seis já vão ficar prontas em junho. Eu acredito que agosto, que seria o prazo regimental, eu estou tentando cumprir o Regimento o melhor possível.  Provavelmente não feche, eu acho que a pretensão de fazer 11 fontes é grande, está certo para quem não tem nada até hoje. Fazer 11 fontes é uma bela pretensão, fazê-lo do prazo adequado ao Regimento me parece bom, mas se precisar ir um pouquinho além, eu não acredito que vá muito além não, porque o material chega muito pronto já.  O grupo foi criado em agosto e até agosto nós teríamos que fechar.  Mas está indo bem.  Já temos fonte fechada.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Eu gostaria de fazer um comentário sobre a questão que o Alonso coloca da participação. Na verdade, desde a época que eu dirigi um órgão estadual que era a FIPAN e naquela época nós investimos muito para que os técnicos viajassem o Brasil, mas isso não é possível, sempre de fato é uma restrição.  Aí, para tentar contornar essas dificuldades, esses temas mais importantes, como esses que envolvem padrão de emissão, tentou se fazer isso com a CONAMA 20 e, no fim, o processo ficou mais enroscado. A idéia é sempre de buscar, porque os estados têm que participar. Mas aí como não podem participar, em tudo que há talvez uma mediação dessa possibilidade, que é ao concluir o trabalho, antes de colocar em votação, fazer uma espécie de workshop, para apresentar aos estados o resultado, porque ainda seria uma última oportunidade de a pessoa pelo menos tomar conhecimento e opinar, mas o problema é que essa dinâmica de grupo de trabalho é muito difícil de acompanhar e nem sempre o pessoal prioriza. Agora, para conhecer o conteúdo da proposta, é muito mais fácil conseguir fazer com que os estados venham para a discussão, porque não é aquele processo de discussão. Olha, é tomar pé da opinião, uma última oportunidade de manifestação, aqui eles não se manifestam, porque foi como no caso do carvão. Sem dúvida alguma, a FIPAN tem pesquisa, tem até doutores formados nessa área do carvão...

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

E não se consegue trazê-los. Mesmo descentralizando. Eu liguei para eles e falei o seguinte. Olha, vocês vão fazer no sul, vocês não vão vir para cá e mesmo assim está tendo dificuldade.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Aí a dificuldade não é financeira, é de vontade mesmo.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Tudo bem, agora o que eu penso, Nilvo, é o seguinte. Hoje de manhã eu brinquei falando que eu sou moderninho e cibernético. Eu acho que está na hora de começar a pensar, eu não estou fazendo nenhuma proposta, mas estou fazendo já uma provocação, de nós atualizarmos recursos tecnológicos que hoje estão a disposição. Não é, para mim, nenhum absurdo levantar quanto custa uma reunião. Uma reunião que vai 20, 30 técnicos é mais de mil reais por pessoa. Cada reunião custa quanto?  20, 30, 40 mil reais é verdade.  São oito, dez.  Soma tudo isso.  Tudo bem está disperso, mas olha, nós temos que começar a pensar em fazer tele-conferência no país, nós temos que começar a imaginar que o IBAMA tem em cada capital um posto de tele-conferência, leva todo mundo lá e se faz a tele-conferência.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Nós estamos tentando fazer isso, com algumas dificuldades.  A semana passada eu participei de um debate no Banco Mundial, eu acho que a CNI, em alguns estados, estava conectada na tele-conferência sobre licenciamento ambiental e realmente é uma alternativa bastante razoável para um país do tamanho do nosso.  Ainda com alguns  problemas técnicos, mas é uma alternativa sim. 

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu vou citar um exemplo que me foi citado. Eu não assino embaixo porque me foi citado por alguém que esteve na Europa, fazendo um trabalho técnico.  Parece-me, e eu vou falar, parece-me que, eu não tenho certeza que a União Européia, em matérias ambientais ela se reúne, mas ela determina o seguinte.  São quatro reuniões e o resto vocês se entendam por e-mail, porque senão, você não força o próprio técnico a se habituar a uma nova linguagem que está disponível.  A primeira e a segunda, que é praticamente de estruturação, a do meio que é para dar aquela, vamos ver como é que estamos e a final que é para fechar.  O resto tudo é e-mail e telefone.  Eu não sou radical de propor que o Regimento do CONAMA hoje assuma isso, mas eu acredito que tem que, de agora em diante, começar a pensar nisso.  Veja, como é que o CONAMA se comuna conosco, não vai carta não vai nada, vai e-mail e clica aqui porque está no site.  Nem se manda arquivo, não é verdade e não é racional.  Nós temos que pensar em alternativas econômicas para aumentar a participação.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Eu acho que é a única maneira de democratizar mais os grupos de trabalho do CONAMA.  De fato, se o custo é muito alto, só algumas instituições conseguem participar praticamente em todos os grupos de trabalhos.  Estão na mesma situação.  Está OK.  Algum questionamento?  Algum pedido de esclarecimento sobre o trabalho do grupo?

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Objetivamente falando sobre a questão do carvão no Rio Grande do Sul, enfim, eu acho que as questões são financeiras, na maioria das vezes, mas em outros momentos também as situações não são só financeiras. Eu acho que eu já levei essa questão várias vezes à direção da FIPAN. Enfim, pedindo, implorando que indicasse um representante da importância disso. Eu acho que talvez o que esteja faltando aí seja mais uma boa vontade de entendimento, da direção da FIPAN, da necessidade de que o estado tenha um representante nesse grupo, que possa trabalhar nesse grupo porque também, na verdade o que eu sinto muita vezes é que não há o interesse e a mobilização desse representante, em fazer parte desse grupo.  Então essa, talvez, seja uma coisa difícil de fazer com que se indique alguém, mas que esse alguém dê continuidade ao trabalho, se inteire realmente no grupo, se integre e realmente produto no grupo. Esse talvez seja um outro ponto também importante, não só financeiro, mas saber também que vou indicar fulano, mas esse fulano vai abraçar mesmo isso.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Mas então vamos deixar um apelo para  o nosso representante da FIPAN, porque se não por motivos outros, mas bem pragmáticos porque o que vai ser decidido no âmbito do CONAMA vai afetar os estados onde tem jazidas de carvão que tem já um trabalho.  Até do ponto de vista mais pragmático é ruim que o estado fique fora disso. 

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Eu não tenho dúvida disso. A dificuldade está sendo em levar esse conhecimento para que a FIPAN realmente delibere. Eu acho que tem que ser uma coisa deliberativa, mesmo pela indicação de alguém para que se realizasse esse trabalho, que se não de forma participativa nas reuniões com custo, enfim, mas pelo menos que pudesse montar o escopo básico disso para  disponibilizar e trocar via Internet. Eu concordo plenamente, a dificuldade está sendo mobilizar e saber quem vai fazer isso e quem seria o indicado porque parece que há algumas questões sobre isso, internas, de quem vai deliberar para  fazer isso.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Bom, mais algum esclarecimento?  Mais alguma manifestação?  Podemos passar para o próximo ponto de pauta, então.  Bom, Helder, esse aqui...

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Só uma coisinha.  No levantamento de temas verificou-se que a 264 que é do co-processamento, aqui tem uma resolução especial.  Está certo?  As pessoas acharam por bem rever não a 264, mas apenas e tão somente o item que diz respeito, as emissões até achamos que a 264 deve ser revista, é outra coisa.  Aí eu não sei se o Nilvo tem uma resposta agora. Ou seja, que tipo de pergunta se deve fazer. O grupo foi criado para verificar a questão de emissão. Em relação à 264 do co-processamento, o grupo entendeu que há alguma coisa a ser alterada. Não a 264, apenas a tabela referente à emissão.  O que você acha?  Isso deve permanecer?  Há necessidade de fazer uma consulta a alguém para ter esse esclarecimento? Você quer que eu consulte formalmente para  facilitar?

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Acho que sim.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Ela não vai mexer na 264. Ele só vai mexer no padrão de emissão da 264.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Porque os padrões de emissão da 264 foram deliberados no pleno do conselho.  É uma resolução.  O mandato do grupo é para fazer de fontes fixas.  E aí, Helder, o que diz o Regimento?  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Faz a consulta ao CONAMA, eu não sei porque o pessoal tem insistido bastante nisso.  

Helder Naves Torres - MMA: 

A Câmara tem competência para  deliberar sobre o tema.  Então, se o grupo sentiu necessidade de ampliar a discussão e discutir esses parâmetros que tem previsto a 264, que de uma certa forma confunde a Câmara Técnica, pode  deliberar da necessidade ou não da alteração desses padrões, que já estão na 264, que podem ser alterados para  essa outra resolução. A Câmara Técnica tem essa competência para sugerir que o grupo estude a alternativa, se altera ou não esses padrões e para alterar ele vem daquela discussão que nós discutimos da 020. Tem que estar muito bem fundamentado, a justificativa técnica, de porque alterar. A Câmara Técnica pode deliberar sobre esse assunto.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo  

Nós não mexeríamos na 264 como resolução, nada, exclusivamente no padrão de emissão.  

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Seria só nos padrões de emissão de co-processamento de incineração, não?

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo  

Aí eu preciso pegar o que o Paraná fez, porque o Paraná que está fazendo.  Eu não lembro.  

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul  

Há resolução, a 264 só para co-processamento.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo  

Então é só isso. Então é só essa. Então é só a 264.

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Incineração de usos perigosos urbanos.  E comércio.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo  

O grupo não se manifestou nesse sentido.  Foi só a 264, que é co-processamento.  

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

É que eu participei das duas Câmaras Técnicas, de dois grupos técnicos que entendem incineração como co-processamento. Eu digo o seguinte: foi bastante discutida essa questão dos padrões lá dentro.  Eu acho que mexer nisso de novo vai realmente reavivar.  Tem que saber objetivamente o que se quer mexer ali para  ver realmente como é que seria esse comportamento em relação as normas, que já estão aí editadas.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

De quando é o nome co-processamento?  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Acho que é de 2000.  

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Dois anos, mas de co-processamento...

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo  

Bom, eu vou fazer o seguinte: fica a dúvida, eu trago com maior detalhe na próxima reunião.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Isso e uma justificativa, porque o pessoal está querendo ver.  Qual é a razão? Porque mexer em resoluções tão recentes é delicado.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Só de emissão e não me parece que são todos.

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Mas quais seriam exatamente?  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu vou estudar e trazer a conclusão a que chegaram e dar para  você verificar o que eles mexeram.  Eu não sei.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Vamos deliberar o seguinte. O Alonso fica responsável por trazer esse tema aqui à Câmara Técnica para nós deliberamos, mas com mais informação e clareza sobre a motivação dessa revisão.  OK? Vamos para o item 2. 4, Infra-estrutura de Telecomunicações em áreas urbanas. Eu peço que o Helder leia o ofício que nós recebemos, enquanto eu me ausento por alguns  segundos.  

Helder Naves Torres - MMA: 

O ofício foi encaminhado hoje, na parte da manhã pela ANAMMA, que trata do Grupo de Trabalho de Infra-estrutura de Telecomunicações em Área Urbana. O texto do ofício. Ofício OSU Nº 11804 de 04 de julho de 2004. Ele é encaminhado ao presidente da Câmara, Dr.  Nilvo Silva. Com relação ao processo número 8782/2001-40.   Assunto: Infra-estrutura de Telecomunicações em Áreas Urbanas, coordenado pela Prefeitura Municipal de São Paulo, na qualidade de representante da Associação Nacional dos Municípios de Meio Ambiente, ANAMMA. Temos a solicitar ao presidente da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental que a matéria seja retirada de pauta da mesma ou, que seja executada a troca de coordenação, uma vez que a entidade no momento não tem condições técnicas de dar continuidade aos trabalhos do grupo. Eu passaria até a palavra, se permite à Gabriela.  É a ANAMMA. 

Gabriela Tunes da Silva - ANAMMA 

Bom, essa foi uma decisão tomada em acordo com a ANAMMA, com o presidente da ANAMMA. O Jarbas, a partir de uma solicitação que já vem a algum tempo. O não comparecimento nosso, da ANAMMA, coordenando esse grupo e que não havia continuidade, ou não havia interesse da continuidade do governador, que depois que passou para o município de São Paulo, para um coordenador. O município de São Paulo não se mostrou interessado e não houve, dentro da associação, da ANAMMA, outro município que pudesse indicar um coordenador ou que tivesse interesse de indicar um coordenador, nesse momento. Não que o assunto não seja relevante e nem interessante, mas na atual fase da ANAMMA, nós não tínhamos como dar continuidade na coordenação desse grupo de trabalho. Por isso, nós encaminhamos formalmente essa solicitação à Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, de que seja retirada de pauta, ou seja, trocado o coordenador.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Bom, na verdade, eu acho que era Porto Alegre que vinha puxando esse trabalho e a minha percepção sobre o tema está muito vinculada a Porto Alegre. Lá era uma guerra civil, a instalação, principalmente de antenas para aparelhos celulares. Movimentação, cartazes, faixas, muita confusão. Porto Alegre chegou a regulamentar isso.  O tema é um tema relevante, na verdade, para  a maior parte das cidades do Brasil, mas é difícil conduzir esse tema sem que os municípios estejam puxando esse tema.  Eu não gostaria de ver arquivado ou cancelado o GT, porque o tema realmente é um tema que não é um tema qualquer, mas não sei muito bem como encaminhar, não havendo capacidade da ANAMMA de fazer isso.

Gabriela Tunes da Silva - ANAMMA 

Isso que eu coloquei.  Não é pela questão da relevância.  Atualmente nós não teríamos quem indicar para estar coordenando, até tecnicamente, que pudesse puxar esse tema. Porque, de fato, ele foi pautado mesmo por Porto Alegre, quando São Paulo conduziu os trabalhos também já estava mais difícil de levar isso tecnicamente e com as trocas atuais nós não temos como dar conta agora de conduzir o grupo. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

E não haveria condições de nós acordamos um prazo para suspender um pouco a tramitação, até que a ANAMMA se reorganize nesse ponto?

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Mas tem um entendimento também. Não havia um suporte técnico comum, que todo mundo pudesse ir atrás dele, havia muito conflitos.  Pelo que eu me lembro não estava bonito.  Vamos por aqui, vamos por ali.  Veja, o Grupo de Trabalho não tinha chegado, nem minimamente, à maioria simples.  Entendeu?  Eu acho que está faltando um pouco de suporte técnico também de literatura, de vivência, de experiência para  conduzir o problema.  Não é só falta de condutor, é de ter fundamento.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

É que o condutor é que aglutina, porque com certeza, no Brasil tem fundamento, tem pesquisas em universidades.  Eu acho que o grupo não conseguiu aglutinar esse pessoal para poder elaborar um pouquinho, mas é muito difícil alguma instituição puxar esse tema que não chega à própria ANAMMA.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI  

Eu só queria lembrar que o que você está falando para  mim, eu costumo acompanhar os Grupos de Trabalho e não se tinha esse consenso quanto ao suporte técnico. Tanto é que uma das justificativas que estava se colocando, era a seguinte.  Isso é um assunto do Ministério da Saúde, não é nem do CONAMA.  Entendeu?  Só para lembrar de algumas coisas que eu me lembro de algumas reuniões, algumas atas que eu li ou algumas pessoas que eu falei, que não tinha suporte tecnológico para  você avançar numa resolução.  

Gabriela Tunes da Silva - ANAMMA 

Eu vou coordenar, Nilvo, na apresentação dele, que não verdade não se deu avanço. Até para que se pudesse concluir ou não, uma questão de competência, ou quem seriam os envolvidos. De fato, o que se tem de experiência é Porto Alegre, que tem a maior experiência, que conseguiu dar um bom avanço por uns convênios que fizeram com universidade, com pesquisadores. Se não me engano, assim que lidam com licenciamento lá.  Não é assim? 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Não lembro.  Só lembro de um grande debate.  

Gabriela Tunes da Silva - ANAMMA 

Eu estou falando, porque nós também tentamos regulamentar em Santo André e fomos buscar experiência e embasamento para poder regulamentar. Na regulamentação, que nós fomos buscar referência, foi a de Porto Alegre. Nós não havíamos pensado na possibilidade de suspender temporariamente, foi mais por uma questão de que nós não estávamos dando continuidade aos trabalhos.  Poderíamos, não sei como é que se faz isso. Daria para  fazer? Eu volto a pautar a ANAMMA.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Eu já pediria que os Conselheiros ao se manifestarem, já fosse pensando em como é que nós encaminhamos essa questão.

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Essa questão lá no sul está bem relacionada, realmente, com municípios. Há uma questão que a FIPAN, como órgão estadual, ela não tem executado esse tipo de licenciamento; ela encaminha aos municípios como sendo uma questão de impacto local, para que seja deliberado num Fórum do Municípios.  Porto Alegre chamou para si essa responsabilidade e trabalhou com um grupo técnico lá, pesquisando, buscando legislação e produziu um documento com a legislação municipal. Hoje ela está mais ou menos regulamentada. Eu não sei nem como está se implementando a questão do licenciamento, mas existe uma regulamentação até de como fazer isso.  E alguns municípios têm seguido o que Porto Alegre deliberou. Essa é a verdade, com uma atribuição sua, dentro do licenciamento ambiental de impacto local.  Então a FIPAN tem ficado um pouco à parte dessa história, não tem se envolvido e a  coisa está correndo meio assim, no âmbito municipal. Quer dizer, tem prefeituras que nem tem envolvimento têm um ou outro que estão tentando até buscar esse licenciamento, à luz da resolução de Porto Alegre.  

Gabriela Tunes da Silva - ANAMMA 

É isso que estamos fazendo em Porto Alegre. Tentando regulamentar.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Como encaminhamos, então? Eu acharia que a questão mais razoável seria acordar um prazo com a ANAMMA para que ela se reorganizasse e buscasse identificar um município com vontade de puxar um tema, porque é um tema que não dá para rearquivar. Seis meses.  Então vamos deliberar.  

Helder Naves Torres - MMA: 

Não.  Nós estamos em alteração, processo eletivo dentro dos municípios agora. E eu acho que seria muito difícil a ANAMMA poder manifestar nisso.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Eu pensei em seis meses pela correlação do GT, que é igual a seis meses e prorrogar mais seis, mas pelo  jeito precisa demorar mais. 

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu tenho feito umas estatísticas no site do CONAMA, mas eu, como velho tem uma péssima memória, esse grupo especificamente foi criado quando?  

Helder Naves Torres - MMA: 

Foi em 2001 e a primeira reunião foi em março de 2002.  Foi a primeira reunião.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Você pega um monte de grupos do CONAMA que criam e nem se reúne. Eu acho isso muito ruim.  Sabe, eu acho que a instituição se firma na hora que ela se firma de fato na sua postura, no seu desenvolvimento, no cumprimento das suas própria regras, que ela mesma se impõe. Tem um grupo que foi criado e não se reúne. Eu falo como o cara que mais odeia celular no mundo, não tenho e nem quero ter.  Agora eu vejo uma certa debilidade na base científica, que permite se fazer uma norma com um pouco de sustentação, um pouco de sustança, ou seja, exige-se da CONAMA 20 com toda razão, que se justifique o que se faz.  Eu não sei se Porto Alegre, eu não sei, realmente eu estou colocando em dúvida, ele consegue dar uma justificativa técnica extremamente coerente e cientificamente embasada para a resolução que fez.  Eventualmente, por precaução, fez algumas coisas. Que seja, a justificativa é essa.  Agora, eu acho muito difícil, num patamar nacional, partir para algum tipo de regulamentação que exija o embasamento científico, que até onde eu sei, não sou especialista na área, ele é fraco.  As pessoas têm ódio, eu tenho mais ódio que ninguém do celular.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Pelo que eu me lembro das atas, não tinha embasamento e por isso não foi para  frente.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Não sei se tem sustança.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Mas o objetivo do GT era justamente aprofundar e ver, afinal de contas, se tinha base, se não tem base, se era possível estabelecer o problema. É que o grupo não funcionou.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Não seria mais interessante que se criasse um grupo de pessoas de universidades, faz um workshop, alguma coisa do tipo, que se tenta levantar e sistematizar informações, do que dar uma atribuição a órgãos ambientais que não estão afeitos à pesquisa científica. As organizações não governamentais que não estão afeitas à pesquisa cientifica, a área empresarial que está mais a fim de vender aparelhos no fundo, é isso.  Não vamos ser hipócritas.  E uma antena, é cada casa.  Ou seja, não seria melhor fazer um workshop do que propor um grupo para alguém que não consegue mexer de jeito nenhum.  Eu não sei, eu tenho uma certa dúvida se isso vai dar em alguma coisa, algum dia.  Ou seja, vai empurrar com a barriga, deixa para  depois e depois resolve.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Eu proporia, para não se estender muito nesse negócio, eu não sei se o Regimento permite, mas que nós déssemos um prazo para a  ANAMMA, até março do ano que vem. Porque daí eles trariam os novos governos, porque a questão é isso viu, Alonso, mas só que teria que ter alguém que puxasse a discussão para chamar as universidades, para  chamar os técnicos. E os municípios são importantes, porque eles estão vivendo o problema. Então eu proporia, se o Regimento permitir, que nós suspendêssemos o trabalho desse GT, com base no compromisso da ANAMMA de retomar o trabalho até março do ano que vem, já com os novos governos municipais eleitos trabalhando.  Há concordância.  ?  OK, então.  Vamos adiante.  Temos agora o Paulo Macedo, do IBAMA é uma resolução relativa ao PROCONVE.  É o item 2.5 que estabelece datas de complementação e característica tecnológicas para o uso de dispositivos, sistema de auto diagnose OBD, PROCONVE.  A procedência é o IBAMA e o Paulo Macedo vai fazer a apresentação.  

Paulo Macedo - IBAMA 

Bom, boa tarde a todos, a resolução 315 do CONAMA, que estabeleceu novas fases de controle, ela em seu art. 10, determinou ao IBAMA que até dezembro de 2003 fizesse uma proposta a ser levada ao CONAMA, que regulamentasse esse seu art. 10, que determinou o uso de sistemas de diagnose do controle de emissão dos veículos.  Assim, o IBAMA reuniu os setores interessados, os técnicos e setores interessados, com a participação da CETESB, da ANFAVEA, da FEEVAS, da EA, do SINDPEÇAS ou seja, todos os setores que, de alguma forma, tem alguma participação ou algum interesse direto no tema. Foram reunidos e durante o período, que eu acredito de um ano, um ano e meio na verdade, foi desde a publicação em 2002 da 415, até o final do ano passado e tirando essa proposta de resolução, que estabelece que aquele uso desse sistema de diagnose, determinado pela 315 fosse feito em duas etapas; que fixou, acho que a primeira para 2007 e a segunda para 2009. Portanto, na verdade, o texto dessa resolução ela regulamenta o art. 10 da resolução 315 do CONAMA, que determina esses sistemas.  Esses sistemas são na verdade, digamos, sensores que dariam o diagnóstico do funcionamento correto dos sistemas de controle de emissão de cada veículo.  Portanto é uma coisa de eletrônica moderna, um controle que garante que o veículo sai da fábrica e continua claro que o seu proprietário faça as revisões recomendadas, garanta os níveis de emissões dele pela vida, avisando ao seu proprietário quando ele tem algum problema. Na verdade, esse é o objetivo dessa resolução.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Tem a resolução.  

Paulo Macedo - IBAMA  

Sr. Presidente, essa é a resolução.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Na verdade está claro que nós estamos, na verdade, entendo um art. 10 de uma outra resolução do CONAMA e agora temos que analisar o conteúdo dessa.  Não é isso?  .  Então vamos passar direto para o conteúdo dessa aí.  

Paulo Macedo - IBAMA O conteúdo?  Não entendi.  Tudo que eu falei foi sobre essa resolução.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Dá uma passada e explica os aspectos mais importantes da resolução.  

Paulo Macedo - IBAMA 

Então vamos lá, art. 1. Considerando tudo que eu falei. Estabelece para os veículos leves, de passageiros, e leves, comerciais, nacionais e importados, destinados ao mercado brasileiro, equipados com motores ciclotes, autorização de sistemas de diagnose a bordo. Ou seja, tudo que eu falei, introduzindo em duas etapas. 

 A primeira, que se determinou de OBD BR1 e OBD BR2, para  2007 um e 2008 o outro.  Essas duas etapas são esses sensores, que vão ter que ter em cada veículo, que são sensores que determinam o funcionamento correto, ou não, do sistema de controle de emissões.  No OBD 2 são os mesmos itens do OBD 1 e acrescentamos mais três controles e é isso.  A partir de 2007,2008 e 2009.   Esse é o texto da resolução. Na verdade, a obrigação de uso já foi determinada pelo 15, aí é só definir umas etapas.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Os prazos foram determinados em função da capacidade da indústria automobilística?

Paulo Macedo - IBAMA 

Exatamente. Isso porque a primeira fase, que começa na verdade em 2007, ela tem que começar a ser desenvolvida.  Porque quando se fala 2007, é sempre primeiro de janeiro. Então ela tem que começar a trabalhar nisso já, para poder em primeiro de janeiro de 2007 estar em vigor. É uma base de dois anos, que precisa disso.  Sim, o SINDPEÇAS também participou. O SINDPEÇAS a FEEVAS.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Está bom.  A palavra está aberta para esclarecimento e questionamento.

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Esses prazos para a instalação são para os veículos novos?
  

Paulo Macedo - IBAMA 

Exatamente, todos que se está falando aqui são sobre veículo novos.

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Fabricados a partir de 2007. 90% deles seriam...

Paulo Macedo - IBAMA 

Exatamente, na verdade todos os controles implementados pelo PROCONVE desde a sua criação referem-se aos veículos novos.  OK?  

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Esses equipamentos têm que ser renovados ou a manutenção deles, a instalação deles no veiculo.  

Paulo Macedo - IBAMA 

Na verdade eles são equipamentos de diagnóstico.  Se o equipamento, por exemplo, se o catalisador está funcionando direito, ele acusa, ele avisa através de um sistema no painel que vai sendo aprimorado, conforme as duas etapas.  

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Só para eu entender.  Ele acusa no painel isso, para que o condutor do veiculo...

Paulo Macedo - IBAMA 

Ou então, numa leitura do sistema. Fica registrado tudo que ocorreu durante aquele período de vida do veículo. 

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

E aí a responsabilidade, pelo condutor do veículo, vai ser de buscar uma reparação disso. 

 Paulo Macedo - IBAMA 

Exato. O sistema avisa que está com problema.  Hoje, por exemplo, já tem com relação à injeção.  Algum problema nesses veículos novos, da injeção, acende uma luz.  Agora o proprietário teria que fazer a sua parte.  Ou futuramente, quando estiverem implementados, em todo o Brasil, os programas de inspeção, oficiais e obrigatórios.  

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

E como vai ser esse controle sobre o proprietário, se ele não fizer nada?

Paulo Macedo - IBAMA 

Eu só vejo através dos programas de inspeção obrigatória, previsto pelo  Código de Trânsito Brasileiro.  Aí, cada estado teria que suplementar os seus programas e fazer essa checagem.  Regulamentado tem desde 93, agora implementado só o Estado do Rio de Janeiro que implementou até hoje.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

O ano passado eu e o Paulo Macedo fomos visitar o presidente do Denatran e aí ficamos sabendo que havia um Grupo de Trabalho entre a Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério e o Denatran, para  tentar viabilizar, porque um dos grandes nós dessa questão é como articular a inspeção de segurança com a inspeção de emissão.  Eu não tenho nenhuma notícia do resultado desse GT, mas eu sei que o Ministério vem tratando com os estados da organização da inspeção veicular. Mais algum questionamento?  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Qual é o custo desse equipamento?  

Paulo Macedo - IBAMA 

Vou...

Henry Joseph Junior - AFAVEA  

Meu nome é Henry, eu sou da AFAVEA.  Isso não vai acrescentar nada ao custo final do veículo, porque na realidade, é atualizar o próprio sistema eletrônico do veiculo para  fazer uma diagnóstico, daí o nome, de como é que estão funcionando os componentes que tem uma relação direta com as emissões do veículo.  Então, na verdade é pegar a eletrônica que o veículo tem e colocá-la de tal modo ajustada, para  que toda vez que algum dos componentes, que tem alguma influência... Ou através do painel ou através do próprio computador de bordo.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo
É que eu sou um "obedista" de carteirinha.

Henry Joseph Junior - AFAVEA 

Na realidade os prazos que foram colocados, não sei se vocês chegaram a perceber.  A 315 ela estabelece também etapas de entrada dos novos limites de emissões. Que são 40% 2005, 70 % em 2006 e 100 % em 2007.  O OBD ele está entrando com dois anos de defasagem, exatamente para  pegar os novos limites da 315 e colocar o assessoramento eletrônico em cima disso daí.  Então, na realidade ela está entrando com o mesmo compasso que a 315. Já está exigindo para os novos limites de emissões e ela está entrando justamente para que aqueles novos limites sejam garantidos nos novos veículos.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Mais alguma manifestação?  Podemos colocar em votação.  Há alguém contrário à aprovação da resolução?  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Agora é esclarecimento, só.  Eu sou a favor completamente.  A indústria automobilística vai esperar que a resolução do CONAMA seja aprovada para se preparar, ou já está se preparando?  

Paulo Macedo - IBAMA  

Eu acredito que já esteja se preparando.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

No nível do OBD?  

Henry Joseph Junior - AFAVEA 

OBD. Muitos veículos já têm o que nós estamos precisando e é isso que é a importância dessa aprovação hoje. É que a partir do momento que isso passa a ter uma força de resolução do CONAMA. Agora sim, todo um trabalho de ABNT de normalização, de homologação de produtos vai começar a correr e isso agora começa a caminhar numa linha só, de tal modo que os vários sistemas existentes no mercado possam trabalhar padronizados, porque se não, o que vai acontecer numa inspeção? Cada veículo que entrar numa inspeção, o sistema diferente e isso não teria nem como controlar.  Daí a importância dessa normalização. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

OK?  Podemos considerar a resolução aprovada, então?  Está aprovada na Câmara Técnica a proposta de resolução que agora vai à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Podemos, então passar para  o item 2. 6. Sugestão de revogação da resolução CONAMA 321/2001.  Quem apresenta? Helder. Seria interessante esclarecer qual é o conteúdo da 321.   Nós só precisamos de um voluntário.  Há?  Óleo diesel metropolitano.  Na verdade, o que o Helder está esclarecendo é que o item 2.6 e item 2.7 estão relacionados.  É isso?

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

É mais que isso. Eu vi o 2.10.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Licenciamento ambiental.  Não há mais nada relacionado com diesel aqui.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo  

Qual é o processo 2. 10? 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

2.10 é: aspectos ainda não definidos nos procedimentos de licenciamento ambiental.  Nós vamos criar o 2.11, que é aspectos não definidos dos aspectos não definidos.  Esse negócio não se esclarece nunca. 

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu só quero justificar o seguinte: eu estou fazendo um pouco de confusão, porque esse 2.10 no site do CONAMA, eu achei o que vocês estão chamando de 2.7. Mas eu achei no 2.10, por isso que eu estava falando,  mas cadê?  Tudo bem.  O diesel metropolitano e esse 2.7.   Olha, vamos ser um pouco curtos e grossos, se não ficamos doidos.  Tem uma nota técnica de 27 de junho de 2003. Esta nota técnica do IBAMA, onde ela sugere no final: o encerramento das atividades do GT do diesel metropolitano, por isso que os dois itens são juntos aqui, alguns memorandos justificando, um dos quais um tanto quanto ilegível. Eu não consigo saber se é a favor ou contra.  Aí eu não sabia se era para prender ou soltar o assassino da Sckincariol.  Um deles ficou um pouco confuso, mas tudo bem. De alguma forma, a conclusão final era para acabar com o grupo, enquanto ao mesmo tempo em que o grupo tem uma proposta de distribuição de diesel metropolitano, pelas diferentes regiões metropolitanas do Brasil, que vai um pouco além da metropolitana, mas no fundo fica mais ou menos por aí.  Esta proposta ela é fruto de oito reuniões do grupo, ela estabelece alguns critérios para que essa distribuição seja feita, ela coloca alguns prazos para essa distribuição. Desta forma, a ser feita em função da informação que a Petrobrás deu, que só consegue produzir diesel mais baixo do que o de hoje a partir de 2006 e cria um critério, que é um critério basicamente que pese enxofre. Bom, no anexo eles colocam qual é o critério para classificar as áreas e sempre deixando uma alternativa, uma abertura para que a própria distribuição também não fique completamente prejudicada, em função de critérios ambientais, ou seja, ela tenta de alguma maneira casar o aspecto da logística distributiva do diesel, com algum critério ambiental. Eu particularmente acho que isso é uma coisa natural.  E a resolução, eu acho que ela enfim consolida isso.  É isso.  Você quer que passe na tela?

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Nós temos aqui também um representante da SQA, do Ministério do Meio Ambiente, que foi quem coordenou e relatou o trabalho. Olímpio de Mello Álvares Jr.

Olímpio de Mello Álvares Júnior
 Mas o Reinaldo acabou de chegar, que também participou.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu estava falando em nome do Olímpio, porque foi lá da CETESB a coordenação.

Eu só queria fazer um esclarecimento, quanto ao item da revogação. A sugestão da revogação da 321 e porque na época eu sugeri também o final do GT. Na verdade, o seguinte. Essa 321, ela foi uma resolução que foi aprovada na última reunião do CONAMA, em plenária, em 1999 e foi publicado em janeiro de 2003. Então, quando ela foi publicada, tudo que estava previsto na resolução, já estava acontecendo. Além do mais, ela teve algumas incorreções e ficou meio sem sentido, você em 2003, publicar uma resolução determinando coisa para  acontecer em 2001 e 2002.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Mas não é isso que a resolução fala.  

A 321 sim, a que eu sugeri revogar e que tratava exatamente da questão do diesel metropolitano.  E o Grupo de Trabalho também, que foi criado na época, eu sugeri também que fosse extinto pelo seguinte; porque a 315 ISS, isso também é uma opinião que eu dei na minha nota técnica, que encaminhou depois a confusão dos memorandos, eu não sei onde é que surgiu.  Mas a minha nota eu acho que é clara, eu conclui solicitando a revogação, até porque como eu disse, ela já estava inócua, porque já tinham passado os prazos, que ela determinava para acontecer as coisas e a 31, quando determinou novas fases. Ou novos limites, novas fases de exigência, baseados. Na lei 8723, fala que: na implementação dessas fases os combustíveis necessários com a qualidade necessária para  atingir aqueles limites, tem que estar disponíveis. Então o Grupo de Trabalho do óleo diesel estava trabalhando numa coisa, que no meu entender, já estaria definida na resolução 315. Por isso que eu sugeri que o grupo fosse encerrado, mas o grupo continuou e tem uma proposta.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Agora, eu acho que em função até do grupo ter continuado, eu acho que a proposta, tem uma estrutura que parece adequado. Eu sou pela aprovação dela, sem muito drama.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Como interessado, na questão do diesel metropolitano, é a SQA eu abriria a palavra para o representante da SQA, fazer a sua manifestação sobre a resolução, dos critérios para a seleção de regiões para  recebimento de óleos metropolitanos.  

Reinaldo Vasconcelos - MMA 

Boa tarde, meu nome é Reinaldo Vasconcelos da Secretaria de Qualidade do Ministério do Meio Ambiente.  Em relação a esse assunto, nós vínhamos participando, já desde o início do Grupo de Trabalho, discutindo com o grupo. A Petrobrás, CETESB e os outros convidados. Nós tínhamos quase que fechado uma posição na última reunião, na CETESB e o último documento que nos foi encaminhado, ele não correspondia ao financiamento do Grupo de Trabalho e nós fizemos algumas observações, bem como a própria AANP fez algumas observações sobre o documento final e que acho que as observações são de caráter técnico e não de forma e, assim sendo, eu acho que nós precisaríamos discutir novamente, não dá para fechar esse documento, da forma que está, com esse conteúdo que está. Eu sei que por parte dos alguns membros, de um dos membros, pede inclusive a revogação desse documento. E eu não sei que nível de profundidade já se discutiu, esse documento para que se pudesse dar uma informação para todos os membros que não estão participando dessa discussão.  Eu pediria, Sr. Presidente, só um minutinho para poder informar, para que todos os Conselheiros pudessem saber exatamente o que está acontecendo neste assunto.  Dentro das resoluções do CONAMA, que normatiza o PROCONVE.  Surgiu uma resolução, na época a 256, me corrija, por favor, Carlos 256 do ano de... 226, a 256 é de inspeção veicular.  E já alguns anos atrás em que ela definia um chamado diesel metropolitano e que esse diesel metropolitano era calcado na quantidade de PPN de enxofre contido nele e que deveria ser distribuído em algumas regiões. Isso daí foi feito através dessa resolução, isso nos anos de 96 eu acho, 95 eu não tenho esse histórico, mas é 95; e não existia AANP ainda e o CONAMA regulamentou, no sentido de definir quais os municípios que iriam receber esse diesel metropolitano e saiu uma resolução. Quando surgiu a AANP a AANP questionou: assim nós precisamos saber duas coisas. Primeiro quais foram os critérios de distribuição desse diesel, que um era lá em Belém.  São vários municípios porque é distribuído lá em Belém um óleo diesel de boa qualidade e não num outro grande centro, já reconhecidamente poluído e segundo, quem especifica combustível aqui sou eu.  Mais ou menos assim.  Então nós falamos: então vamos conversar e vamos devo definir critérios de distribuição de óleo diesel e olha e não me venha de esse critério que é critério econômico e financeiro, é critério ambiental, a resolução é do conselho nacional de Meio Ambiente, então ela tem que ser ambiental. Já que vocês querem tocar no assunto, vamos tocar no assunto e aí foi feito esse Grupo de Trabalho.  Esse Grupo de Trabalho, os senhores conhecem os membros e começou-se uma discussão.  E eu vou ser sincero com os senhores, foi uma discussão meio, desculpe a expressão, meio maluca.  Meio maluca, porque ninguém sabia o queria na verdade.  Passou-se um ano discutindo em várias reuniões, cada um falando o que queria, não havia uma coordenação específica para atingir o objetivo. Tanto é que há membros que pedem que esse grupo se extinga, porque não vai chegar a resultado nenhum e, para surpresa nossa a AANP agora, nesse novo governo, parece que não está muito interessada em discutir esse assunto. No governo anterior estava interessada, nesse governo parece que não está muito interessada em discutir esse assunto.  E aí se começou mais uma vez, a dar continuidade daquelas discussões. Puxa para  lá, puxa para  cá.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

A exemplo de outros grupos de trabalho, a AANP não fez nenhum ofício ao CONAMA.  

Reinaldo Vasconcelos - MMA 

Não fez agora, criticando o último documento.  Eu entendi o que você quis dizer.  Então, a verdade é que ocorreram várias reuniões. Como eu disse, algumas eu propriamente participei dessas discussões, tentei dar uma orientação, colocar a nossa posição. Não era mais uma defesa ferrenha da AANP nessas últimas reuniões, já dentro desse novo governo, e nós ficamos meio perdidos, essa é a verdade.  Afinal, o que você quer.  Eu cheguei a perguntar: escuta, nós estamos aqui reunidos por causa de você?  Agora quer levar a frente isso daí, porque se começou a discutir critérios de distribuição, condições da Petrobrás.  Desculpe falar Petrobrás, de capacidade de refino, de distribuição. Eu falei: Não, espera aí. Não é isso aí que nós queremos discutir.  Nós queremos discutir critério de distribuição de óleo diesel e são critérios ambientais. Primeiro lugar e aí eu não acompanhei as duas últimas reuniões. O Carlos Alberto tem acompanhado pelo Ministério do Meio Ambiente e o último documento que chegou, nós na verdade, não tínhamos conhecimento da íntegra, como chegou para nós como documento avançado, nós fizemos um parecer, criticando uma parte de conteúdo dessa proposta de resolução. Para a nossa surpresa, a própria AANP escreveu um documento, também não concordando ou fazendo algumas críticas ao documento final e, foi aí que nós achamos importante, que viéssemos aqui hoje, dar esse pequeno relato e eu acho que propor aos senhores de voltar essa discussão para o Grupo de Trabalho, porque nós não concordamos com a posição final, porque nós não participamos dessa posição final; tem problemas de conteúdo e até de algum membro já pedir a extinção desse grupo de trabalho, parece que não vai para frente, esse documento. Eu acho que tem que levar em conta esse documento. O produto desse documento, com as fases do Procon que estão aí o Euro 4, eu não sei, Euro 5 e que precisaria ver se há uma efetividade de continuar esse trabalho, esse gasto de tempo que está sendo feito aí com várias reuniões e que não chega a um documento de consenso, que atenda as partes envolvidas.  Obrigado.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Bom, a proposição então do Ministério do Meio Ambiente é que o assunto volte ao GT para  ser devidamente arredondado.  É isso? 

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu poderia fazer uma sugestão ao Ministério do Meio Ambiente.  É meio difícil falar algumas coisas aqui.  Vou tentar não falar e vocês entenderem.  Que tal vocês pedirem vista ao processo e fazer uma proposta alternativa? Eu não gostaria que isso voltasse ao Grupo de Trabalho.  São oito reuniões.  Senhores, cada reunião é um monte de viagens, é um monte de técnicos envolvidos. Essas reuniões custam, nós trabalhando aqui como se fosse nababo.  Nós trabalhando aqui como se fôssemos riquíssimos, todo mundo jogasse dinheiro pelas tampas. Vamos fazer uma reunião não sei aonde e vamos viajar para não sei aonde.  Não tem mais sentido.  Eu sugeriria que o Ministério do Meio Ambiente, ou algo que o valha, pedisse vistas ao processo e fizesse uma proposta alternativa e na próxima reunião se coteja uma com a outra e vota e acabou.  Eu não gosto de ver esse grupo reativado, não.  Você falou algumas coisas aí que eu não quero repetir, mas eu concordo.  Sabe, porque vocês não pedem vistas, dão uma olhada e fazem uma alternativa.

Reinaldo Vasconcelos - MMA 

Eu não pediria vistas, acho que esse não é o melhor caminho. Existem posições da AANP, inclusive, contrárias e que não adianta só o Ministério do Meio Ambiente pedir vistas. Acho que tem que rediscutir toda a estrutura dessa proposta que está sendo feita.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo  

Depois de oito reuniões vai fazer mais oito. 

Reinaldo Vasconcelos - MMA 

Deixa só eu colocar.  Essas oito reuniões pelo que eu vi, não serviram de nada. Apresentou-se um documento em que tem uma série de críticas a fazer e não está levando a nada.  Então o que pode e deve ser criticado é o que ficou se fazendo em oito reuniões. Isso é verdade é isso que tem que ser criticado. Agora, se quer discutir tecnicamente o assunto, tem que voltar para o Grupo de Trabalho, porque o Ministério pedir vistas é muito fácil. Levanto a mão, peço vistas, não há questionamento. Aí vai demorar um mês para fazer uma proposta que não vai entender também, porque as posições que o Ministério colocou a partir da terceira ou quarta reunião eram totalmente contrárias e frontais aos interesses econômicos que estavam sendo colocados ali.  Então, para o Ministério do Meio Ambiente apresentar uma proposta e depois como é que vai ser?  Desculpa a expressão também.  Vai ser no pau. Vamos votar sim ou não. Eu acho que é meio complicado.  Eu acho que tem que se discutir, orientado dentro do propósito para  que foi criado o Grupo de Trabalho.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Agora eu não entendo porque não foi.  Existem algumas manifestações que até me preocupam. Eu não vou entrar no mérito desse Grupo de Trabalho.  Mas o tipo de manifestação que ocorre, tem uma manifestação da AANP, por exemplo, não estou entrando no mérito do diesel, se distribui ou não, que fala o seguinte: Olha, eu não pude participar da última reunião, então eu venho agora com uma resolução pronta, fazer outra alternativa.  Isso eu acho que temos que rejeitar.  Não participou, dançou.  Não dá para você fazer isso depois de tudo pronto. Falar eu não gostei, não brinco mais.  Assim não pode.  Quer dizer, esse tipo de coisa, acho que tem que rejeitar. Na verdade, participou é que o gerente de produção de não sei o que não pode ir. Uma porção de vezes também não podemos  ir.  Esse tipo de argumentação eu rejeito.  Não pode.  Dinheiro tem para ir.  Não pode, não foi, não se manifestou. Não vai depois...

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Não foi por falta de combustível.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Não foi por falta de combustível, não vai querer ganhar no tapete.  Aí eu acho agradável.  Eu proporia qualquer outra solução que desse o encaminhamento a isso.  Eu não quero mais oito reuniões para doido bater palmas.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

A presidência está inscrita depois, eu vou abrir a palavra rapidamente para  o Paulo Macedo e depois retornamos aqui para  o âmbito dos Conselheiros dos representantes aqui na Câmara Técnica e eu estou inscrito na seqüência.  

Paulo Macedo - IBAMA 

É só um esclarecimento para  ultimar. Na verdade a 226, quando ela foi negociada em 95, partiu da necessidade de acordo feito na Rio 92, de que precisaria de um diesel com menor, baixo teor de enxofre. Aí surgiu, até por proposta da própria Petrobrás, na época, a proposta de fazer dois dieseis. Um com menos enxofre para as regiões metropolitanas e, naquela época, o IBAMA foi perguntado quais seriam essas regiões e nós enumeramos as principais regiões metropolitanas do país, que se tinha o interesse nesse diesel de baixo enxofre. A Petrobrás retornou relação que, além daquelas que se pediu, tinham outras regiões que, pela logística de distribuição também daria para serem atendidas. Então, foi assim. Aquele cronograma primeiro da 226, ou seja, foi baseado o critério, foi o critério de logística de distribuição, apresentado pela Petrobrás à época e foi esse o critério. Passaram-se os anos e algumas outras regiões foram concluídas nesse diesel metropolitano.  Quando surgiu essa idéia, no meu entender, os critérios ambientais, na verdade, eram critérios de retirada dessas regiões, porque hoje todas as regiões, digamos de grande concentração de gente e de carro, já tem o diesel metropolitano. Então o critério iria tirar alguns municípios que estavam perto dessas regiões. Desde o início eu disse que era critério, não de inclusão, mas sim de exclusão.  Por isso junho já do ano passado, antes da oito reuniões, na primeira reunião eu sugeri que esse GT fosse encerrado até por conta de 315.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

OK. Eu quero dar um depoimento pessoal para  vocês e depois eu proponho o encaminhamento.  Nós implementamos o diesel metropolitano em Porto Alegre naquela época eu era superintendente de Meio Ambiente na Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Porto Alegre, em 1992. O Alonso inclusive nos acompanhou na nossa rede consorciada com a Petrobrás e nós naquela ocasião baixamos.  Nós tínhamos concentrações de enxofre acima do padrão primário e em seis meses nós fomos para  concentrações abaixo do padrão secundário do CONAMA, com a troca do diesel metropolitano. O que foi muito importante.  Mas nós fizemos aquilo porque havia diesel metropolitano para ser distribuído e nós fizemos, pasmem os senhores, com o direto municipal que obrigava o uso do diesel.  O que a AANP diria de nós hoje, com um decreto municipal obrigando o uso do combustível nos municípios? Mas o fato é que o diesel metropolitano foi implantado e o padrão hoje, desde então, o padrão é abaixo do padrão secundário. Eu tendo agora como encaminhamento, eu acho que, de fato, a coisa está demorada demais.  De fato há discussões sobre os critérios que, na verdade, dependem da logística, dependem da disponibilidade, mas entendo e eu gostaria de encerrar esse assunto rapidamente. Eu tendo a acompanhar a posição do Ministério do Meio Ambiente, já que o Ministério está pedindo um prazo para que o grupo consiga reunir e eu proporia que se acatasse a posição do Ministério do Meio Ambiente, mas com uma certa recomendação, viu Reinaldo; que a se pudesse chegar a um acordo sobre isso, porque num ponto eu concordo com o Alonso. Efetividade de uma resolução que disciplina a distribuição de diesel metropolitano, ela é uma pouco questionável, mas se há posição do Ministério que é necessário retornar um pouco ao Grupo de Trabalho e trazer aqui, eu faria um apelo aos Conselheiros que seguíssemos com a reunião e autorizássemos então o Ministério a produzir mais algumas reuniões e trazer o tema novamente aqui, para  a Câmara Técnica.  Eu não veria problema nisso.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu me incomodo.  Olha, eu sou mais pão duro com o dinheiro público do que com o meu.  Eu acho que está partindo para  um desperdício irracional  do dinheiro do meu imposto. Eu vou bater sempre nessa tecla, na racionalidade das reuniões do CONAMA.  Na racionalidade do grupo do CONAMA, estamos jogando dinheiro fora.  Dinheiro tem está usando mal todo mundo fala, mas na hora H gasta mal, é o fim da picada.  Eu acho o seguinte.  O que foi falado aqui não é aqui está escrito o seguinte.  § único.  O diesel, esse tal desse maldito, será fornecido aos municípios selecionados e a micro região na qual o município está inserido.  Então, em termos logísticos me parece que isso cobre, não está tão mal assim.  O que me parece que se poderia fazer.  A AANP vem aí botando pêlo em ovo dizendo: mas se houver três tipos de diesel?  Eu recomendaria o seguinte: que o grupo se reunisse, está quase tudo pronto e fizesse apenas e tão somente uma classificação de municípios.  O critério, até esse critério aqui, é maravilhoso eu ajudei fazer.  Não é isso, pode ser até mudado, estabeleça um critério, estabeleça o rol.  Se você tem um diesel super puro, tudo bem pega os primeiros.  O primeiro não tão super puro, faz um rol e distribuiu na seqüência e até logo, sabe.  Eu acho que é muita grana para pouca. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

Alonso, estais propondo que retorne então ao GT?

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Mas com uma finalidade bem objetiva.  Uma reunião.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Para fechar a resolução e trazer de volta aqui a Câmara Técnica.  

Reinaldo Vasconcelos - MMA 

Eu queria só saber o fazer com a carta da AANP.  A carta da AANP, segundo me informaram, foi encaminhada em abril ao coordenador do Grupo de Trabalho e, segundo me informaram, também não houve uma resposta, uma manifestação oficial para a AANP. Então essa carta está de posse do CONAMA e aí eu posso reunir esse GT e falar assim: Olha, eu desconsidero você, AANP, dentro do que você colocou que eu também concordo de que participou da reunião e depois vem com uma coisa nova no final. Eu não concordo, isso aí eu não aceito  também.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Mas costuma fazer.  

Reinaldo Vasconcelos - MMA 

É. Mas se vier com o argumento de que, olha eu encaminhei em abril.  Reinaldo, o que você vai fazer.  Eu quero ter uma orientação aqui da Câmara Técnica, eu desconsidero o documento dele e vou colocar as minhas duas posições, que eu tenho ali, em termos de conteúdo e fecho a questão e trago o documento para vocês; ou eu considero da AANP? Porque se eu considerar o que a AANP está fazendo, está colocando, é começar tudo de novo. Aí eu concordo com você; é perder mais oito reuniões aí para achar uma nova resolução. Então eu precisaria saber se o Ministério assume essa responsabilidade de fazer uma, porque basta uma reunião para fechar esses pontos do Ministério. Eu precisaria da orientação de vocês aí.  

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo  

Eu gostaria de levantar duas coisas, porque você me fala que ele manda a carta na realidade datada de 17 de março. No entanto, a proposta final do GT é datada de 05/12. Ou seja, eles mandaram sim, há muito tempo sim, mas muito tempo depois que o Grupo de Trabalho tinha terminado.  Está certo.  Sabe, aí eles falam:  Olha, eu não pude ir à última reunião, está escrito aqui, eu desconsidero isso.  

Reinaldo Vasconcelos - MMA 

É isso que eu gostaria e continuo insistindo, para  o CONAMA, porque eles mandaram a carta e se eu receber essa delegação de fazer uma reunião para  fechar esse documento e vocês me falarem assim: não considere a carta da AANP. Então eu não abro a questão com eles. Eu vou e vou discutir esses assuntos do Ministério com o Grupo de Trabalho. 

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Questão agora de ordem.  Obviamente, existe um Grupo de Trabalho feito com um coordenador. Você vai fazer isso em nome de quem?  De um pedido de vistas.  Você vai pedir vistas e vai conversar com alguém, é isso?  Porque se não, você está reconstituindo um grupo e está destituindo um coordenador e colocando outro.  

Reinaldo Vasconcelos - MMA  

Pelo  o que eu entendi, vocês estariam aceitando voltar uma discussão do GT e aí estaria a cargo do Ministério.  Não é que eu estou querendo assumir, não.  Eu acho que pode voltar o coordenador e o Ministério vai colocar a posição dele lá. Isso com certeza.  Agora, o que eu estou colocando, independente de quem coordena e quem convoca é a questão da carta da AANP. Eles não estão aqui, mas vão tumultuar, se aparecerem na reunião.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

O que eu proporia.  A idéia não é substituir o coordenador. A idéia é que o Ministério identificou, por divergências, em relação ao documento, ao último documento, que o Ministério, evidentemente, fizesse contato com coordenadores e marcasse uma nova reunião do grupo, onde se convidasse a AANP e aí as duas questões estariam resolvidas, ao mesmo tempo.  Porque nós não vamos acatar uma proposta da AANP, por fora do trabalho do GT. Eu acho que é consenso, tem o GT. Não adianta, o GT termina e aí depois vem uma proposta por escrito. Pois é, o que eu faria?  Ao invés de responder para a AANP esse ofício, eu simplesmente chamaria mais uma reunião, juntamente com o coordenador para arredondar as divergências. Aí que tenha sobre o documento final e depois vem de volta para a Câmara Técnica, para  nós deliberarmos. Há alguma discordância?  Parece singelo o encaminhamento.  Podemos acordar assim?

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Só um detalhe: o Ministério não pode pedir vistas para  o GT ou está análise na Câmara Técnica. Tem que voltar para o GT normalmente e, a Câmara Técnica, não sentiu agora motivação para a análise. Teve algumas dúvidas e pediu que o GT reanalisasse.  E aí, só lembrando, a carta da AANP também não cabe, porque teoricamente já estava encerrado o GT. Então não cabe a carta, ela ficou no vazio.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

A deliberação da Câmara Técnica é mais uma reunião do GT, como essa preocupação do Ministério. O Ministro obviamente, que vamos sinalizar isso para  o coordenador, mas o Ministério pode  fazer contato com o coordenador e acertar uma convocação conjunta da próxima reunião para  arredondar os temas.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Eu só queria lembrar, eu estava enfatizando alguma coisa com o Reinaldo pelo  seguinte, nós estávamos no outro GT que, na reunião final, também a AANP fez a mesma coisa. Ou seja, tem a reunião para  fechar e ela pega, é depositada uma correspondência criticando um trabalho que você fez.  Então, só estava relembrando o Reinaldo disso.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Mas aí, sempre vai ter essa questão, porque como a ANP é nova e o CONAMA vinha tratando de combustíveis e tudo mais, tem essa coisa do qual é o meu papel e qual é o seu, que sempre dá esses ruídos aí, mas com o tempo isso se acalma. Eu proporia então, está deliberado.  E eu proporia que o item 2.6 da extinção, fosse deliberado conjuntamente. Dispõe sobre a regulamentação do uso de sabão em pó contendo fósforo. A procedência é São Paulo, está em todas.  É impressionante.  Sabão em pó, Argonautas.  Alguém pode dar um informe sobre o sabão em pó?

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Eu vou falar o que eu sei até porque...

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente  

É sempre recomendável ficar no que sabe.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Não, eu me sinto um pouco a vontade, porque quem forçou um pouco a barra para  criar esse grupo fui eu, baseado numa simples observação.  Levei um sabonete para a Europa, fui tomar banho e não fazia espuma.  E é verdade.  Quem manda levar sabonete brasileiro para a Europa.  Olha, eu vou fazer um relato muito sucinto. Basicamente é o seguinte: ele vai ser muito similar ao relato que eu fiz do meu grupo.  O grupo está indo relativamente, atenciosamente bem.  Só que está existindo já uma tensão muito forte, porque conforme caminha o desenvolvimento da resolução do GT, que no fundo vai virar uma resolução.  Vocês acham que não sabem, mas eu acho que vai.  Vocês vão entrar com algumas coisas que estamos sabendo e nós entramos com outras.  Existe o seguinte.  Existe a indústria que não é pequena e não tem pouco poder.  Ela simplesmente produz todo o sabão em pó distribuído no país. Então veja, não é uma indústria de fundo de quintal.  E eles estão entrando com tudo, para  que se barre esse tipo de resolução. Isto é uma verdade, o que eu vou colocar é o seguinte.  Primeiro, São Paulo está junto com o Pará, extremamente desesperado porque não tem mais ninguém participando do grupo.  E a pressão industrial é muito forte e neste caso ela é muito complicada, ela vai precisar de outros e eu vou solicitar. Lamentavelmente o coordenador não está aqui, eu vou solicitar depois, pessoalmente, ao coordenador, é o Ailton, mas nós vamos ter que conversar com o Nilvo.  Nós vamos precisar inclusive de apoio de outros Ministérios. Não apoio em termos de legislação, mas apoio de opinião.  Está certo?  Esclarecer determinados aspectos e outros assuntos. A briga está forte e eu vou pedir então que a Câmara, através do seu coordenador, que vamos entrar em contato se possível, que não conseguimos, é muito ocupado esse cara, mas tudo bem.  Nós vamos precisar de apoio, de esclarecimento, de discussão de outros Ministérios, porque implica numa logística. É mais ou menos como a parte de veículo.  Está certo?  Se modificar a formulação do detergente vai ter uma mudança, inclusive de fabricação, de como é que chama um dos componentes, fugiu a palavra... de um dos componentes do sabão.  De alguma maneira o grupo está indo bem melhor ou muito nas últimas reuniões e eu vou dizer que melhor ou muito na última reunião. Por uma razão: ocorreram outras participações, além do Pará e São Paulo.  Nós estamos precisando de apoio nesse grupo.  Agora quanto à discussão técnica isso ela tem.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Só lembrar o seguinte: que apoio pressupõe conhecer o problema.  Não adianta você encher de gente que não sabe opinar.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Mas é apoio exatamente para  alguns  aspectos de desenvolvimento de produtos e de Comércio Internacional, que não temos conhecimento, porque aqui o pessoal conhece a área ambiental e ninguém está aqui a fim de fazer mal.  Está certo?  Pedir para  ir nadando para  a lua porque senão o mundo morre.  Não vai nadando; ninguém está a fim de pedir isso, ou seja, ninguém está a fim de pedir coisas que sejam irracionais e não factíveis. Agora o que for racional e factível, tem que pedir, independentemente de interesses econômicos feridos, porque se não, estamos fazendo o que aqui?  Não é, mas queremos o apoio. Esse grupo está querendo fazer direito e verificar efetivamente todos os lados da moeda. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Nesse caso, Alonso, do apoio não é muito complicado; é simplesmente identificar que tipo, quais os Ministérios que poderiam colaborar e nós faríamos um convite te formal para uma reunião do grupo. No sentido de convidar para  apresentar quais são os problemas de logísticas.  Definido o tema e o Ministério, é um convite formal é simples.  Alguém deseja fazer alguma questão de esclarecimento?  Alguma manifestação?  Estão todos satisfeito com o relato.  OK?  Vamos para  o item 2. 9 que é o ofício numero 5904 da Petrobrás, quem encaminha? É relatório de auditoria ambiental em cumprimento ao art. 3 da resolução CONAMA 26500. A presidência tem uma proposta de encaminhamento, essas auditorias fazem parte, então, da resolução do CONAMA e a resolução do CONAMA estabelece que seja enviado para a Câmara Técnica.  É isso?  Para os órgão ambientais de controle.  Então envia para o CONAMA e o CONAMA envia para  os atuais órgão ambientais de controle.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Só lembrar que essa resolução constituiu um grave erro de legalidade. Uma discussão que eu tive com o Reinaldo, no plenário, só para  lembrar.  Ou seja, você não pode  constituir prova contra você mesmo. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Nós recebemos o resultado das auditorias e a idéia, então, é que nós encaminhemos as auditorias para  os respectivos órgãos de licenciamento ambiental, nos estados, sobre todas as bases de distribuição da BR e, possivelmente, o CONAMA não vai analisar as auditorias. Nós vamos estar encaminhando inclusive para...  tem até FIPAN aqui. Aeroporto de Porto Alegre e outras bases, então o que o CONAMA vai fazer é simplesmente encaminhar para a análise dos órgãos ambientais competentes.  OK? Acho que não há o que fazer quanto a isso.  E o último ponto da nossa reunião antes dos assuntos gerais... pois não. 

Reinaldo Vasconcelos - MMA 

Se me permite, a Câmara Técnica, eu gostaria de dar um breve relato acho que mais informativo, do que qualquer outra coisa, sobre essa resolução 265. Essa resolução 265 surgiu em função daquele acidente da Petrobrás. Ela é composta por cinco artigos em que determinava uma série de ações, em que o Ministério do Meio Ambiente esteve envolvido, em algumas delas os órgãos estaduais e, na verdade, ela criou um grupo de trabalho que andou fazendo uma série de atividades e que culminou, depois de um ano e pouco, num relatório que foi apresentado numa reunião extraordinária do CONAMA, no Rio de Janeiro, na Escola Superior de Guerra e muitas coisas. Eu não sei se os senhores acompanharam de perto, praticamente todos os artigos da resolução, teve muita dificuldade para ser cumprida, porque ele falava em vários assuntos, vários instrumentos que não estavam disponibilizados à época. Um deles é esse de auditória ambiental, que se exigiu das Petrobrás e das demais empresas que fizessem auditoria ambiental da Petrobrás no Estado do Rio de Janeiro. E as outras empresas, que fizessem um cronograma de auditoria. Só que na época não tinha uma norma de auditoria e aí complicou muito. A Petrobrás já vinha fazendo a auditoria baseada numa norma voluntária, na 14001 e, no caso do Rio de Janeiro, na 252, que é uma auditoria compulsória e legal do Estado do Rio de Janeiro. Mas, para  os outros estados, não tinha uma auditoria.  Eu estou só falando de uma das dificuldades que aconteceram.  Outra é esta, que vocês acabaram de encaminhar, sobre o resultado dessas auditorias, a quem deveria ser entregue?  E aí o Grupo de Trabalho, à época, decidiu que deveria ser entregue ao órgão licenciador, que não poderia entregar ao CONAMA e muito menos ao Ministério do Meio Ambiente. Tem que entregar a quem licenciou para se saber o resultado dessas auditorias.  E o que eu queria colocar para os senhores é que essa resolução, ela demorou algumas coisas, ela demorou no seu relatório final algumas ações e que eu acho que deveria ser discutida entre os senhores. É uma sugestão que nós estamos fazendo, da continuidade ou encerramento em definitivo da 265, porque em que pese o Grupo de Trabalho ter terminado a sua tarefa, ele fez algumas recomendações, umas pequenas recomendações e eu acho que deveria, num determinado momento, os senhores ganharem ou perderem um pouquinho de tempo e decidir sobre a 265.  Os senhores estão vendo que tem um respaldo aí já na pauta dos senhores, sobre relatórios e auditoria em relação a 265.  E só para finalizar.  No caso da 265, o que veio dar um suporte e um embasamento para ela, agora técnico e legal sobre auditoria, é em função da lei 9966 em que definiu, instituiu auditoria ambiental e o CONAMA baixou a resolução 306, definindo a norma de auditoria. Então eu acho que isso daí veio dar um basta nessa parte aí, mas eu sugeriria que poderia fazer um pequeno relato numa determinada reunião e verificasse quais foram as pendências para  ver se dá continuidade ou encerra definitivamente a 265, porque até hoje alguém ainda pergunta sobre a 265.   Obrigado.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

OK, está anotado o registro. Nós vamos verificar qual é a melhor maneira de encaminhar a questão da 265. E vamos então para o último item.  Que OK?  Que é aquela que eu citei antes, que nós estamos com uma grande indefinição sobre os aspectos não definidos.  Nós, como deliberamos na última reunião, nós oficiamos o Ministério das Minas e Energia e, mais uma vez, não houve resposta.  O Célio foi embora. Já faz tanto tempo que esse tema está na pauta o tal do 2.10. Estamos arrastando esse negócio.  Que realmente eu não sei como encaminhar, porque se nós fôssemos tomar uma decisão baseada simplesmente nos encaminhamentos que nós já demos e na falta de retorno, seria arquivar esse processo.  Porque, de fato, nada impede que a Câmara retorne; mas esse processo já está ficando velho e sem nenhuma manifestação.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Mas o que nós, de uma certa forma sempre pretendemos, quem levantou algum problema, que venha defendê-lo. Isso aqui, nós temos também um problema em outra Câmara, que o Ministério da Saúde foi convocado quatro ou cinco vezes e não apareceu, então a pessoa levanta a bola e depois não vem defender.  Quem é que vem defender?  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Até porque a proposição é muito genérica.  Nós não sabemos nem direito o que nós estamos arquivando aqui, mas o fato é que o interessado não aparece para dizer, afinal de contas, quais são os aspectos não definidos.  

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Isso não tinha a ver com a questão da regulamentação? Novamente o encaminhamento de audiência pública da 09/97.   Tem a ver com isso? 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Na verdade é impossível saber. Por isso que nós convidamos. 

Mário Rogério Kolberg Soares - Rio Grande do Sul 

Mas na última reunião, nós falamos em rever a resolução CONAMA.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Mas esse não é, era esse encaminhamento do MMA. Na verdade são esses... então, a presidência propõe que se arquive esse processo...

Helder Naves Torres - MMA: 

Só mais uma informação. Além de feito o ofício ao Ministério de Minas e Energia, até então o presidente da Câmara Técnica de Atividades Minerarias, Energia e Infra-estrutura; o Dr. Célio Bergmann, o ofício do CONAMA, o 143, solicitando a ele maiores informações e esclarecimento a respeito desse assunto. Quando foi marcada a primeira reunião para primeiro de junho. Agora eu fiz contato pessoal com o Célio e pedi a ele que encaminhasse alguma manifestação oficial sobre isso, ou que viesse à reunião.  Depois do adiamento da reunião, fiz outro contato com ele, falei que a reunião estava adiantando e ele falou que estava saindo do Ministério dia 26 de maio e ia ver o que conseguiria fazer.  Então até a presente data, ou seja, até sexta-feira, quatro horas da tarde, o CONAMA não tinha recebido. Não tinha chegado às nossas mãos, inclusive nenhuma manifestação do Ministério de Minas e Energia, com relação a esse material.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Bem, obrigado.  Com isso nós encerramos os dez pontos.  Ainda tem o item de assuntos gerais, eu consulto aos nossos membros da Câmara Técnica se há alguma manifestação.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

Olha, não é um assunto geral, eu vou retomar um tema, mas é muito rápido, é o problema do diesel. Nós decidimos então, que ele vai retornar ao grupo, mas para  que a reunião seja bastante produtiva, poderíamos reencaminhar ao grupo, já com uma alternativa, proposta pelo  Ministério do Meio Ambiente, para  que a reunião fosse muito objetiva.

Reinaldo Vasconcelos - MMA 

Olha Alonso, o que o Ministério está questionando são dois pontos muito sérios ali.  Que é objetivo e tem que discutir, nós vamos colocar esses dois pontos para discutir.  Eu não vou mexer na proposta como um todo, não.  São duas coisas e vamos discutir com o grupo.

Cláudio Darwin Alonso - São Paulo 

A reenviar ao grupo. O que eu não gostaria é que se chamasse o grupo e depois anunciasse, quais são as novas, se anunciasse a priori as normas.  Porque se o grupo chegar, vamos discutir isso e isso. E acabou,  é para  ser bem objetivo.  

Reinaldo Vasconcelos - MMA 

Por isso que eu quis colocar o documento da AANP, porque a hora que convocar vão achar que vão querer discutir o documento da AANP também e aí, é discutir tudo de novo.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - Presidente 

Aí é mais, digamos assim, uma sugestão de encaminhamento da Câmara Técnica, que o Ministério faça contato com o coordenador do grupo, que já aponte quais são as divergências para que o grupo já se reúna informado de quais são os pontos a serem tratados.  Mais alguma manifestação?  Bom, então eu agradeço a presença e o trabalho de todos e até a nossa próxima reunião.  Qualquer novidade, com relação à CONAMA 20, faremos contato com vocês avisando.  OK?  Então boa viagem, bom retorno a todos.  
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